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EDITAL cONVOcATÓRIo
Pregão Eletrônico no 2023.05.04,1

1A PArtE: PREÂMBULO

A Prefêitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota, Assaré-CE, por intermédio da
ordênadora de Despesas da Secretaria l\lunicipal de Saúdê, torna público, para conheclmento dos
interessados, que no da e horâ abaixo indicados será realizada licitação na rnodalidade PREGÃO
ELETRONICo, do tipo MENOR PREÇ0 que será regido pelo Decreto n. 10.024 de 20 de setembro de 2019,
subsidiariamente a Lêi FederalB.666 de 21 de junho de 1993, Lel Federaln0 10.520, de 17 dejulho de 2002,
o que deiermina a Lei complementar n'12312006, 14712014 e suas a terações e demais exigênclas deste
Edjtal. A presente licitaçáo será no Portâlde Compras no siie www.comDrasassare.com,br.

2â PArtE: DAS CúUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presêntê licitação tem por objelo a Aquisição de âlimenlaÇão e nulrição especial para atender as
necessidades do Hospital IVunicipal, CAF e Unidade Básica dê Saúde do l\lunicípio de Assaré/CE, coníormê
anexos, partes integranies deste edital.

www.tce.cê.qov.bri licitacoês e www,comDrasassare,com.br.
2.2 - 0 ceÍarne será realizado no endereÇo eletrônico:
www.comprasassare.com,br.

s.r. tNícrobA eõõGúElrro oÃSFRõposrAs: 08 de Maio dê 2023 às í7:00 horas.
3,2. DATA DE ABERTUM DAS PROPOSTAS: 18 dê MA|O dE 2023. àS 08:30 hOrAS,
3.3, tNícto DA sEssÃo E D spuTA DE pREÇos: 1B de Maio de 2023, ás 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEI\,IP0: para todas asiefêrências de tempo utilizadas pelo sisterna será observado o
horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipóiese de não haver expediente ou ocorendo qualquer fato supervenienle que impeça a rcalizaçáa
do certame na dala prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 4Bh (quarênta e oito horas) a contar
da respeciiva data.

s.o Dos REcuRsos oRcAMENTÁRtos
5.1..4 despesa decorenle desta licilaÇão correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro
abaixo:

2.1. O edital está d sponível graluitâmente nos siiios:

4.1. A Prefeitura i\lunicipal de Assaré está localizada na Rua úr. paiva, no 4i 5, Vila l\4ota, Assaré-CE, 63.140-
000, telefone: (88) 3535-1 613.

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEp: 63140-OOO - nssare - Ce
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6.1 - Os interessâdos em participar deste certame deverão estar crêdenciâdos junlo ao Portal de Compras do

lvunicipio de Assarê/CE, com suporte técnico do sistema GIV TECNoLOGIA (GlV TECNOLoGIA &

INFoRMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, no 251, Sala 1408 Recife/PE, inscrita no CNPJ/IVIF

sob o no 15.464.263/0001-29),

61.1 - 0 Credenciamento é o nivel bàsico do rêgistro cadastral no Portal de Compras do l/unicipio de

Assaré, que permite a partjcipaÇão dos interessados na modalidade licitatóia Pregão, em sua forma

elelrônica.

6.1.2 - Para efetuar o cadasiro no Porlal de Compras do Nlunicipio de Assaré, o fornecedor deverá acessar a

página www.comorasassare,com.br, no link "Seja um fornecedol', deverá prêencher o forrnu ário com as

lnformações obígalórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentaçáo de

credenciamento descrita na página.

6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão
"Salval'.
6.1.4 - E de responsabilldade do cadâstrado confêrir a exatidão dos seus dados cadasirais no Portal de

Compras do [,4unicípio da PreÍeitura Ir,4unicipa] de Assaré e mantê-los atualizados junto aos órgâos
responsáveis pela iníormaçã0, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regisiros tão
logo identiÍque incorreÇão ou aqueles se iornem desaiualizados.
6,1,5 - 0 credenciamento junto ao provedor do sstema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnlca para realização das transações lnerentes a

esÍe Pregã0.

6.1.6 - 0 uso da senha de acesso pelo liciiante é de sua responsabilidade exclusivâ, incluindo qualquer

transação efetuâda diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgáo
ou enlidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuals danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser cornunicada imediatamente ao provedor do
sisterna para imediato bloqueio de acesso.
6.1.8 - A não obseÍvância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifcação no momento da
habilitação.
6.1 I - Qualquer dúvida em relação âo acesso no sistema operacional poderá ser esclâreclda através da
empresa associada (mencionada no item acima) pelo lelefone (81) 3877.í397, ou atravês do e-mail:
comercial@gmcontato.com,br,
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçâo de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em cornandita p0r âções, anônima e limitada) e de
§ociedades simples, associaçÕes, fundâçóes e sociedades cooperâtivas regularmente ssiabelecidas neste
País, cadaslrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura l\,lunicipal de Assare, e que satisfaçarn
a todas as condições da legislação ern vigor e deste edital.
6.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitaqão vinculadas ao documento
Cerlificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da el, a
superveniência de fato impediiivo de sua habililação.
6.4 " Poderá paÍlcipar desta licitaçáo toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja
cornpativelcom o objeto licitado.

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila llota - CEP: 63.140-O0O - Assaré - CE
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6,5 - Será garantido aos licilantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do ad. 34, da Lei Federâl n" 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V
D0 AcEsso Aos t\4ERcADos / DAs AeutstÇÕEs púBLtcAs.

6.6 - Tratando-se de rnicroempresas e empresas de pequeno porte deveráo declarar no Portal de Compras

do I\4unicípio (Slslema GM Íecnologia) no site www.compíasassare.com.br. o exercício da preferência
prevlsta na Lei Complementar n" 123/2006.

6.7 - A participação implica a aceitação integral dos temos deste êdital.
6.7.1 - E vedada a padicipação de pessoa física e jurídica nos segulntes casos:

6.7.2 - Sob a Íorma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3 - Que ienham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçào,

6.7.4 - Quê êslejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação
judicial ou exlrajudicial, dissolução, Íusâo, cisão, incorporaçâo e liquidação;
6.7.5 - lmpedidas de licitar e coniratar com a Administração;
6.7.6 - Suspensas temporariamente de parUcipar de liciiação e impedidas de contratar corn a Administração;
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquânto perdurarem os motivos determinantes
desia condiçâol
6.7.8 - Servldor público ou empresas cujos dirigêntes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro

técnico sejam funcionários ou eÍnpregâdos públicos da Administração Públlca lVunicipal Direta ou lndireta;
6 7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10 - Emprêsâs cujo estatuto ou contrato social não inclua o obieto desla licitaÇão.

7.0 DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÀO
7.'1 - 0s licitantês deverão encaminhar/anexar, exclusivamentê por meio do Sistema da GM Tecnologia, no
Portal de Compras do iVunicipio atravós sÍiio eletrônico www.comprasassarê.com.br, os documentos de
habilitação exigidos neste Edital. Com reLação à proposta inicial, basla que a mesma seja cadastrada
(preenchida), com a dêscrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, aié a data e o horário
estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta iniciâl como arquívo
digitalizado em anexo.
7.1,'1 - Ao câdaslrar a proposta no sistema, o licitante deverá prcencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeio
licitado

7.2 - O envio da proposta, âcornpanhada dos docurnenlos de habilitação exigidos nêste Ediial, ocorrerá por
meio dê chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do N,4unicípio, airavés do Sistema GNI
Tecnologia, no endereço elêttônico www.comprasassarê,com,br.
7.3 - 0s licitantes enquadrados como l\lE ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma resirição de regularidâde fisca ou trabalhista, nos terrnos do Ari 43, § 10, da Lei
Complementar no 123/2006.
7.4 - No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

9l .4ça!ão q9 ]ole e especificaçào do objeto licitado corn iodos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO I TERI/O DE RE.-ERÊNC,A desle Ed:IaI
b) PreÇo globaldo lote cotado em algarismos;
c)Prazo de validade da proposta, que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenia)dias;
7.5 - O licitante deverà informaÍ a cond çAo de microempresa (l\,4E) ou empresa de pequeno porte (Epp) que
iaz lus a0 tralamento diferenclado da Lei complementar n" 123, de 2006, ou cooperaiiva de que trala o artigo
34 da Lei n' 11.488, de 2007, no ato do encarninhamento da proposta e da documentação de habililação, por

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila [4ota - CEpi 63 140-OOO - Assare - CE
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intermédio de Íuncionalidade disponivel no sislema eleÍônico no site www.comorasassare.com.br
7.6 - lncumbirá ao licitante acompanhâr as operaçÕes no sistema eletrônico duranle a sessáo públca do

Pregáo ficando responsável pelo ônus decofente da perda de negÓcos, diante da inobservância de

qua squer mensagens emitidas pe o slstema ou da desconexão da pa(e do próprio llcitante.

7.7 - Os lictantes poderão retLrar ou subslituir as propostas e os documenlos de habililaçâo, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classiÍcação entíe as propostas

apresentadas, o que somenle ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e iulgamelrto
das propostas.

7.9 - Será vedada a identficaçáo do licitante.

7.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do lcitanle mehor classifcâdo somente

serâo disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueÍ oulros que incidâm direla ou indlretamenle no íomecimento

dos bens/prestaçáo de serv ços
7.12 - 0s preços ofertados, tanlo na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de excluslva

responsab lidade do licltanle, náo he assist ndo o direito de plelleâr qua quer alteração sob a egação de erro,

om ssão ou qualquer outro pretexio.

7.13 - A não apresentaçâo dos documentos de habililação exigidos nesle edital, exclusivamente por meio do

Sislema GM Íecnologia, no Portal de Compras do lvunicipio, através do sitio eletrÔnico

www,compÍasassare.com.br. alé a data e horàío eslabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na

inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licilante subsequente, e assinl
sJcess var.rerle. obseÍvada a ordem de classiÍicaçào

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. AbeÍtas as propostas, o(a) pregoerro(a) fará as devidas veriÍcaÉes, avaliando a aceilabilidade das

mesmas. Caso ocorÍa alguma desclassiÍicação, deverá ser íundamentêda e registrada no Sislema, mm
acompanhamenlo em tempo realpoÍ todos os participantes.

8.2 0s preços deverão ser expressos em reals, com até 2 (duas) casâs decimals ern seus valores globais e

unitáros, nclusive em propostas dê adequaçá0, quando foro caso.
8.3 0 sslema ordenará automaticamente âs propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
parUciparáo da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposla, o pÍeço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERI\,lo DE REFERENCIA presenle nos autos do processo em epigraÍe; entretanto, na Íase de lances, o
lance Íinal devera atingir preço igual ou inferior ao limile máximo constante no Íermo de ReÍerêncla, caso o
lole cotado seja composto de itens, o preço unitário do tem deverá ser igual ou inferor àquee limle. Caso
náo seja realzada a íase de lances, o lcitante que cotou na proposla escrita o menor preço deveÍá reduzi-lo
a um valor gua ou iníerioÍ ao imite máximo do Íeíerido no Termo de Referênc a.

I 5. Serâo desclasslíicadas as propostas que

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos desle Editale de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem iregularidades insanáveis ou defeilos capazes de diÍicultaro julgamento, que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, moÍmente fo que lange aos aspectos tributários; ou que
contenha preços excess vos ou manifestarnenle lnexequíveis, preços unitários simbôiicos, preços irrisórios ou
com valor zero e alnda, preços ou vantagens baseadas nas oÍertas das dernals icitantes; ou que coniênha
ldentificação do licitante.

RuaDr Pâiva, no 415, Vila lúota - CEP: 63.140-000-Assaré-CE
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e lolaldos rtens superio.es âos preços ro Anexo I (TERlV0 DE REFERÊ\ClA).
8.6. 0 sistêma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0 DA EIAPA DE LANCES
9.1 - 0(A) pregoeiro(a) dará nício à etapa competiiiva no horárlo prevlslo no subitem 3.3, quando, então, os
icitantes poderão encamjnhar lances que deverão seÍ aprcsenlados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

9.2 - Para eíeito de lances, será considêrado o valor global do lote.
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou infêÍior ao limlte máximo conslante no
Termo de Referência; e, caso o lotê cotado seja composio de itens, o preço unitáío do item deverá ser
lnferior àquele limite Caso não seja tealizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço devêrá reduzi-o a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Íermo de Referência.
9.2.2 - Os lcitantes poderão oÍertar lances sucessivos, desde que inÍeriores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da cM Tecnologia fará sorteio.
9 3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do rnenor
lance regisirado, 0 sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
pariicipantes,

9.4 - No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sisiema no decorrer da etapa competiliva, o sistema
poderá permanecer acêssível à recepçâo dos lances, relornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos âtos realizados.
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somênte decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicaçâo do íaio aos participantes, no sitio eletrônico utilizâdo para a divulgação.
9.4.2 - Caberá ao licitanie à responsabilidade por qualquer ônus decorrenie da perdà de neoócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da pade do próprio licitante.
9.5 - 0 modo de dispuia adotado pâra este certame será o,,Aberto e Fechado,,, nos tennos do Art.31,
inciso ll c/c Art. 33, do Decreto Federai n0 '10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5.1 - A etapâ inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinzê) minutos,
9.5 2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encamjnhará o aviso de fechamãnto iminente
dos lances e, transcorido o período de até 10 (dez) minutos, aleaioriamenle deteminado, a recepção de
lances será automaticamente encerrada
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoÍamente determinado, confome iiern acima {até 10 minutos), o sislema
âbrirá a oportunidâde para que o aulor da oferta de vâlor rnals bâixo e os aulorei das ofertas com valores alé
100/o (dez por cento) superiores àquela possam ofe(ar um lance final e fechado ern até 5 ícinco) minutos,
que será sigiloso até o encerramento destê prazo.
9.5.4 - Nâ auséncia de, no minimo 3 (três) oíerlas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaÇão, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance Íinal e Íechado em âté 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o enceramento dôsle prazo,
9 5.5 - Encerrados os prazos estaberecidos nos itens aíteíores, o sistema ordenará os lancês em ordem
crescênte de vaniajosidade.
9.5 6 - Na ausência de lance finare fechado crâssificado nos termos dos itens 9.s.3 e g.5.4, haverá o rernício
da etapa Íechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (1rês), na ordêm de classificação, possâm
oíertar um lances Íinal e íechado em alé 5 {cinco) minutos, que serâ sigiloso até o encêr*menio deste
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editaiicio 9.5.5.

Rua Dr. Paiva, no 415, Vita níota - Cep: Og taO-OOO - essare - Cg
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9.5.7 " Na hipótese de não havêr llcitante classificado na etapa de lance fechado que aienda às exigências

para habilitação, o PregoeiÍo poderá, auxiliado pe!a Equipe de Apoio, mediante justificativa, admiiir o re!nício

da etapâ fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte pariiclpanles, procedendo à comparaÇão com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais clâssiflcadas, para o Íim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7 - Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 50/o (clnco por cênto) acima da melhor proposia ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeLra colocada, no caso desia náo estar enquadrada como [jlE ou EPP
9.8 - A melhor classificadâ nos termos do item anterior terá o direito de êncaminhar uma última oferta para

desempale, obigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minulos
conirolados pelo slstema, contados após a comunicação automática parâ tanto.
9,9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor c assificada desista ou não se manifeste no
prazo esiabelecido, seráo convocâdas as demais licitantes (l\,4E ou EPP) que se encontrem naquele iniervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microêmpresas ou empresas de pequeno
porie que se encontrem nos intêrvalos estabelecidos nos ltens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se idêntiÍque aquela que primelro poderá apresenlar melhor oferla.
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos icilantes é utilizada como um dos criiérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12 - 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase dê disputâ.

LICITANTE
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaÍninhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitanle que tenha apreseniado o melhor preç0, para que seja
obtida melhor pÍoposta, vedada a negociâÇão em condiÇÕes diÍerentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação serà realizada por melo do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licilantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço eÍr relação ao máximo esUpulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ârt. 70 e no s 9o do art. 26
do Decreto n0 10.024/2019 e veriflcará a habilitação do licitante, confoÍne disposiçÕes do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematantê deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, airavés de
e-mall (colassare2o2'1@qmail.com) a proposta de preÇos final e, se necessário, documentaçáo
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance oferiado após a negociaçáo referida no
iiem '10.1 desie edilal.
10 4.1. O não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acina estabelecido (duas horas),
acarretará desclassiÍicação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, obseruada a
ordem de classiíicaçã0.
10.4,2. A não apresentação dos documenlos de habilitação exigidos nesie edital, exclusivamenie por meio do
Sistema G[,4 Tecnologia, no Portal de Compras, através do sitio eletrônico www.comprasassare,com.br, até
a data e horário estabelecidos para abertura da sessão públicâ, acarreiará na inabilitação/desclassificação
do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, ê assim sucessivamenle, observada a ordern de
classificaçã0.
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'l'1.'1. A proposia final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustâdos ao menor iance,

nos terrnos do Anexo ll - Proposiâ de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última

folha vir assinada pelo representante legal do licitante cilado na documentação de habilitação, em linguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações lécnicas, quantitauvos,

dêvendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais !nformações relativas ao bem ofeÍado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarreiará na

desclassificação da mesma.
'11.2. Prazo dê validadê não inÍerior â 60 (sessenta)dias, coniados a partirdâ datâ da sua eÍnissào.
'11.3. O llciiante não poderá cotar proposta com quantitativo dê item/lote inferior ao determinado no edital.
1 1.4. Na coiação do preÇo unitàrio, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estaÉo incluídas as despesas referentes a Íete, t butos e demals ônus
atinentes à entrega do objeto,
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executaÉ (entregará) o objeto da licitâção através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios flscais e previdênciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devêndo â proposla apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agênte econômico.
1 1.7. Após a apresêntação da proposta não caberá desistência.
11.7.1 " No pregão elelrônico, â dêsistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão
pública (AÉ.26, § 60, do Decreto Federal n0'10.024/20í9) c/c entendimento recente do Tribunalde Contas
da União - TCU, Acórdáo no 213212021

12.0 DA HABILITAcÃo
,I2,1. OS DocUMENTOS DE HABILITAÇÃo DEVERÂo sER APRESENTADoS DA SEGUINTE FoRMAI
a) Cópia do Cartão de inscriçáo no CNPJ/l\,lF;
b) Cópia da lnscrição Estadual;
c) Prova de regulâridade fiscaljunto à Fazendâ l\lunicipalde seu domicÍlio;
d) Prova de regulâridade fiscaljunio à Fazenda Estadual de seu domiciliol
e) Prova de regularidade fiscal parâ com os Tributos e Cont buições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da Uniâo;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) CND;
h) Prova de regularidadê Íiscaljunto ao Fundo de Garaniia porTempo de Serviço (FGTS);
i) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunat Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regisÍado na Junta Comercial da sedê
do Licitante, em se tratando de sociedadês comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documenios dê eleição de seus adminisiradores;
k) Regisho comercial, no caso de empresa individual, devidarnente rêglstrado na Junta Comercial da sêde do
Licitantei
l) lnscrlção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercicio;

m) Decreto de autorização, em se lratando de empresa ou sociedade estrângeira em funcionamento no país,

e alo de regisiro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competenie, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.
o) Balanço Patrirnoniâle demonstrações contábeis do últiÍro exercício social, já exiglveis e apresentados na
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forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data de aprcsenlaçâo da proposta, não sendo aceita sua substituição por quaisquer

outros documentos
p) Comprovação de aplidâo para desempenho de aiividade peftnente e compatível em características,
quantidâdes e prazos com o objeto da licitaçáo, sendo estâ feita mediante a apresentação dê atesiado(s),

fornecldo(s) poÍ pessoa(s)jurÍdica(s) dê direito público ou privado.
p.1) Nos casos de atestado emitldo por pessoa juridica de direito privado, esle deverá ser aplesentado com firma
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de ideniiÍicação do signatário para

confrontação da assinatu€.
p.2) Rerefente às quântidades e prazos exigidos no item "o", seráo estes considerados apenas para Íins de
parâmetro habilitatório, não devendo ser exigÍvel que seja exatamente igual ao objeto llicitado mas sim

compativeis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plênário. TCU.
q) Declaração emitida pela licitantê de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoiio) anos em trabalho noturno, perigoso ou lnsalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Ar1. 70

da Constituição Federal.
r) Declaração de que a licilante se compromete a cumprir com todos os têrmos deste Edilal;
12,2 Os Documentos que náo tivêrem prazo de validade declarado no próprio docurnento, da mesma forma
que não conste prevlsão em legislação êspecifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(novênta) diâs, contados até a daia da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislaçâo do órgáo expedidor,
12.2.1. Fican excluidos da validade de g0 (noventa) dias os ateslados técnicos e comprovaçÕes de
nscrições.

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microêmpresa, da empresa dê pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dlas úteis, contados da convocaçáo do(a) pregoeiro(a), para a regularizaçáo
do(s) documento(s), podendo ta prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complemenlar n0 '12312006, devendo ser enviada a referida documentação viâ e-mail ou pela plalaíorrna.
13.2. A não comprovação dâ rcgularldade íscal e trabalhista, até o final do prazo estabêlecido, implicará nâ
decadência do direito, sem prejuízo dâs sançôes cabíveis, sendo facuítado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicação.

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o cdtério de MEN0R PREç0, observado o êstabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que noÍeia a conÍatação,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A dispula será realizada por lote, sendo os preÇos registrados em ata.
14.1.2, A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassiÍcação, independenlemente do valor tolal do lotê, devendo o licilanie,
readequar o valor do loie aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fâse de lances, o lance Íinal deverá aiingir preço igual ou iníerior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referênciai Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que colou na proposla

13.0 OUTRAS DISPOSICOES
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escrlla o menor preÇo deverá reduzi-lo a um valor igual ou infeÍlor ao limite máximo do reÍerido Termo de

Referência.
14.1 4. Sê a proposta de menor preÇo não for aceitáveL, ou, ainda se o lcitante desatender às exgêncas

habiLitatórias, o(a) pregoelro(a) examinará a proposta subsequente, veriÍicando sua compat b lidade e a

habilitâção do parlicpanle, na ordem de cassifcação, e assim sucess vamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.
14.1.5. 0 licitante remanescente que esleja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2", da Lei

Complementar n" 123/2006, no d a e hora designados pelo(a) pregoelÍo(a), será convocado na ordem de

c assifcaÇão, no "chat de mensagem', para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) m nutos ut llzar-se do direito de preferência

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissoes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LoÍES aos constantes no Termo de ReferêÍrcia no pÍocesso em

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis

15.2. A desclassificaÇáo será sempre fundamentada e registrada no slstema.

16,0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ocAToRr0
16.1. 0s pedidos de esclaÍecimentos reierentes ao processo licitatóio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três)diâs úleis anteriores à dala Ílxada para aberlura das proposlas, exclusivamenle
por meio eletrônico, no endeÍeço cDlassarc2o21@omail.com. informando o númêro deste pregão no Portal

de Compras, através do Slte www.comprasassare.com.br e o órgão inteÍêssado.
16.2. Nos pedldos de esclarecimentos encaminhados, os lnteressados deverão se ldentificar (CNPJ, Razão

Social e norne do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa Íisica) e
disponib lzar as informaçôes para conlato (endereço complelo, telefone, íax e email).

16.3. 0s esclarecimenlos serão prestados pelo(a) prcgoeúo(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicilaçoes.
16.4. A1é 3 (três) dias úleis antes da data Íixada para abefiura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnaro presente edital, medianle pelição por escÍilo, pormeo elÊtrônico através do Porta de Compras

no site www.comprasassare.com.br, ou pelo e.ma I cplassare202'1@gmail.com.
16.5. Acolhida a petiÇão contra o ato convocatóro, a decisáo será comunlcada aos nteressados.

16.6. As resposias aos peddos de impugnações e esclarecimentos aderem â esse Edltal tal como se dele

fizessem parte, vinculando â Administração e os licilântes.
16.7. Qualquer modifcação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o lexto oíginal, reabÍindo-se o prazo ir]icialmente estâbelecido, exceto quando inquestionavelmenle, a

alteraÇáo não afetar a formulaÇão das propostas.

16.8. Não serâo conhecdas as impugnaÇoes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscrtas por

representante não habililado egalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnâção náo possui efeiio suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de Íecebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contÍa o edital, será designada nova data para a realização do certame,
excelo se a alteração não aÍetaÍ a formulaçáo das propostas

17,0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1 - Declarâdo o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma moUvada, â lntenção de interpor
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recurso, ern campo próprio do Porial de Compras, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentação das razões por escrilo, por meio elelrônico, airavés do Portal de Compras no site
www.comorasassare.com,br, ou pelo e-mail cplassare202'l@qmail,com. 0s demais licilânles Íicam desde
logo convidados a apresentar contrarrazôes dentro de igual prazo, que comeÇará a contar a partir do término
do prazo do recorrenie, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Nâo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subsc tos por representante não habilitâdo
legalmente ou não ldentificado no processo licitatório parâ responder pelo proponente.

17 3. A ausêncla de ÍnaniÍestação imediaia e motivada do licitanie quanto à intênção de recorrer, nos termos
do disposto no itern 17.1 deste edital, importaÉ na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicaro objeto ao licitante dec arado vencedor
17.4 O acolhimento de recurso impodará na invalidaÇão apenâs dos atos insuscetíveis de âproveitamento.
'17.5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eleÍônico constante no subitem 2.2, deste edital.

18.1. A adjudicação daÊsê-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridâde competente.
18.2. A homologação da liciiação é de responsabilidade da auioridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicaÇão do obieto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitação, decidido o rêcurso, esle homologará o julgamenio do(a) pregoeiro(â) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
'18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse púbJico decorrente de íaio supervenienle devidamenle comprovado e
mediante Íundamentação êscrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na quâl estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

,I9.0 DAs sANcÔEs ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certaÍne, não mantiver a proposta, íalhar ou
Íaudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer declâração falsa ou cometer Íraude
Íscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contraiar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto pedurarem os motivos determlnantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação percnte a própria auioridade que aplicou a penalidade, sem
prejüízo das multas previstas no edital e no termo de conirato e das demais cominaçôes legais,
19.2 A Conhalâda ficará, a nda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexêcução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execuçâo imperfeita, mora de execução, inadimplemenio coniratual ou não
veracidade das inÍormaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:

advertência, sançáo de que traia o inciso I do art. 87, da Lei n' 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguinies casosl
a) descumprirnento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçãoj
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da contratante,
desde que nâo caiba a aplicaçAo de sanÇâo Íais grave.
ll multas (que poderão ser'recorhidas em quarq-uer agência inlegrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de ArrecadaÇáo l\,iunicipal 

-DAM, 
â ser preenchido de âcordo com

instruções fornecidas pela Contralante);
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a) de 1ol0 (um por cento) sobre o valor conlralual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indlsponibilidade do mesmo, limilada a 100/o (dez por cento) do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o vaior contratual total do exercicio, poÍ nfraÇão a quaquer cláusula ou

condição do conÍato, náo espec ficada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidêncial
c) de 5% (cnco por cenlo) do vaor conÍalual total do exercicio, pela recusa ern corrig r qualquer servlço

reieitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco)dias que se segurÍem à

data da comunicação Íormalda re,eiçâo;
lll suspensão ternporárla de paíicipação em licitaçáo e impedimenlo de contratar com o lvunicípio dê

Assarê por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV dec aração de inidoneidade para llcitar ou contratar com a Adminislração Púb ica enquanto perdurarenl

os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovda a reabililação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depos do ressarcimento à Adm nistraÇão pelos preiuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada mm base no inciso antedoÍ.
19.3 No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garanUda nos prazos de 5 (c nco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, I e ll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prev sta no nciso lV do rnesmo tem
19 4 O va or da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro l\,4uniclpa no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notficaÇão ou decsão do recurso. Se o valor da mu ta náo for pago, ou depositado, será automalicamenie
desconlado do pagamento a que a ConÍaiada fzer jus. Em caso de inexlstênc a ou insuÍiciênc a de crédito
da ConlÍaiada, o valor devido será cobrado adminislrativamente ou inscrilo como Dívida Ativa do Municipio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos co[espondentes.
19 5 As sanÇoes previsias nos incisos lll e lV do itenr 19 3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que

em razão do contralo objeto desla iiciação:
I pratcarem atos lícltos, v sando frustraros objetivos da lcitaÇão;
ll demonslrarem não possuir idoneidade para contÍalar com a Admin skação Públca, em vlrtude de atos
ilic tos pralicados;

lll soÍrerem condenação definitiva por praticaÍem, por meios dolosos, fraude íiscal no recolhimento de
quaisqueÍ tributos.
19 6 As sanções previslas nos incisos 1, lil e lV do tem 19.3 supra poderão ser apllcadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facu lada a defesa prêvia do inleressado no respectivo processo, no prazo de 5
(c nco) dlas úteis.

19.7 A llcitante adjudicatára que se recusar, in]ustifcadamente, em firmar o Contrato denÍo do prazo de 5
(c nco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de S% (clnco por
cento) do valor total adjudicado, sem preluízo das demais penalidades cabiveis, por caraclerizar
descumprimento total da obrigação assumida.
198As sanções prevlslas no ltem 19.8 supra não se aplicam às demais licitanles que, apesar de nào
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarcm o Temo de Conlrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oilo) horas comunicarem seu desinteresse

20,O DA CONTRATACÃO
20.1. A adjudicatána terá o prazo de 5 (cinco) dias úleis, contados a partir da convocação, pâra a assinatura
do contrato. Este prazo poderá seÍ proÍrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu
lranscurso e, ainda assim, se devidamente justificado e acejto
20.2. Na assinatura do contralo será exigida a comprovação das condições de habilitaÇão exigidas neste
edital, as quais deverão sêr manUdas pela conÍatada duranle lodo o período da contrataçâo.
20.3 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas nesie edital, ou recusaÊ

Rua Dr. Pêiva, n0 4'15, Vila Mota - CEpr 63..140-OOO - Assaré - C=
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ordem de classiÍicação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamenlo, prazo conhatual, reajuste, recebimento e demais condçóes aplicáveis à

contratação estão deÍinidas no Anexo lV Minuta do Coniraio, parte deste ed tal.

21.0 DAS DIsPosIcÔES GERAIS
21.1. Esta lcitaçáo náo iriporta necessar amente ern contratação, podendo a âuloridade cornpetente revogá-

la por razões de interesse púb ico, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamenle Íundamentada, sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licilação, a promoção de

diligência deslinada a escÍarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originâriamente na proposta e na documentaÇão de

habilitaçã0.
21.3. 0 descumprimenlo dê prazos estabe ecidos neste êdital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

ês so,icitaÇões e.sejê,à DESCLASSIFICAÇÃO oJ NABILITAÇÃ0
21.4. Íoda a documentação fará parie dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
orig nais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os
dias de vencimenlo. Os prazos estabelecidos nesle edilal se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na Prefeitura lVunicipal de AssaÍe.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaFes e dos documentos
apresentados e! qJa quer Íase da licÍaçã0.
21.7. O desatendimento de exgêncas formais não essenciais não implicarà no aíastamenlo do icilante,
desde que seja posslve a aleriÇão da sua qualificação e a exata coÍnpreensão da sua proposta.

2'1.8. Toda a documentâção exigida deveÍá ser apresêntada em origna ou por qualquer processo de
reprografa autenticada por cartório competente ou por Seruidor da Adminislração. Caso esta documentaçâo
tenha sido emitida pela ntemet, só será aceita após a conÍirmação de sua aulentcidade.
21 I - Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoelro(a) deverão se daÍ por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licilaçáo, via e-mail inslitucional
colassare2o2í@omail.com, ou no póprio chal do Portal de Compras no site www.comprasassare.com.br
"sala virlual" onde estará acontecendo o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregáo já
publicado e/ou em andaÍnento, sob quaquer hipótese ou pretexto usando leleÍonia fixa ou rnóvel, como
íorma de garaÍttiT a lsura do certame.
21.11 0s casos om ssos seráo resolvdos pelo(a)pregoe ro(a), nos termos da legislaçáo perlinente.
21.12 As normas que disciplinarn esle pregão serão sempre lnterpretadas em Íavor da amplaÇâo da d sputa.
21.13 Cabeú ao licitante acompanhar as operaÇões no sislema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensâgens emiiidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21.'14. A apresenlação, poÍ parte dos licitantes, de DECLARAçÀO FALSA Íetativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçáo, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançôes prevslas neste Edilal, e art.37 da Lei
Complementar n" 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal.

21.15 o foro designado para lulgamento de qua squêr quesrÕes ludiclais resultantes destê edital seráoda

Rua Dr Paiva no415.Via N4ota-CEp 63.140-000 Assaré-CÉ
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?2.0. p,a s,ÂNExa§
22 T Const tlen anexos deste ed la dele lazendc iarte
ANEXC - Termo de ReÍerên. a iorÇan]ent. Eásico)
ANEXC l- Proposta de Pr€ços

ANEXO lL - tulode;os ie Dec araÇÕes

ANEXO V - lJ iu1â do Contralo

Assaré CE 04 de lúaio de 2023.

Regina Allple Ferreira Furtado
a) de Despêsas

ria l\,4unicipal de Saúde

RuâDr Paiva r"qtS Vtatttotá CÊe & 140,00C _ Assaré , cF
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ANÉXO I

ÍERMo DE REFERÊNclA
4ssaar-cÉ

1 . OBJETO DA COTTRATÂçÃO
11 Aquisiçáo de allÍnerlâçào e nulrlÇão êspecialpaÍa atender as necessidêdss dô HosplêlMuniclpê CAFeUnidadêBásicadeSaúdedoMuncipo
de AssaÍé/CE, conÍorme especiÍicaçÕes conslanles nesle Tenno de Relerénc a,

2 - JusTtFtcaTtva 0a CoNTRATAÇÁo
2.1 -A contralação de eínpresas para o ioÍnec mento de almêntação e nulrção especa lem alinâidade de supffa necessdâdê dê abâslecer o
Hospita Municpal, CAF e Unidade 8àscâ de Sêúde do Municipio de AssaÍé, haja visla que os m$rnos são mprescindiveis para o períeito
íuncionamenlo e a ÍegulaÍ êxeqrÉo das alividades essenciais desempenhâdas pelas Unidad€s de Sâúde. objeüva-se lambém, pÍoporcionaí melhor
planejamento e alendimenlo à população evilando paÍâlisaçoês ou pÍeiuizos na Saúde Publica do MunicÍpio
22'A4uisiçãodasíoímulÀinfanlis,dietasêsuplemenlosaliÍnenlaÍesé€âlizadacomoójelivodêateíúeÍpacienles(cflanç3s,adultoseidosos)
que sáo ponadoÍes de nêcessidades nutíicionais e qúe não dispóe de condiÉes frnanceiÍas paía a compÍa desses píodulos e que êslào vinculados â

SêcÍelarê I',{uniclpâlde Saúde.0s pÍoiulos a seÍem êdqu ridos alendeÍão os pacenlês que possuem agum tipo de aergia ou nlolerânca casosde
desnutrÇão e eslág o avanÇado de perda de peso e massa musft ar e em casos mais êspeciíicos de cânceÍ pacleniês alé 6 mêsês dôvdê onde a

foÍrnu a é ún ca de ,onle de a inrenlaÇào e em rdosos o pÍodulo é incorpoÍado â oLrlros al rnentos e íoÍnêc do â dielâs nteirais via sonda
As Fónnuas nfanlis são rêÍeiÇÕes deslinâdas à pâc enles pediálricos nos quas se ullza a proreina solada do leite de vaca e/ou dá solá, ntaclas ou

h drolsadas ê lodos os dema s nulrênles são acresc dos, sepaÍadamenle nas quantdades e p.oporÇôês r6comendadas para aclêntes alé urn ano de

NulíÉo Enteíal - NE Alimeílo paÍa lins especiais, com ingêslào conlÍolada de nulíienles, nâ íoÍma isolada ou combinada, de composição deíinida,
especialmente loÍmulada e elaborada para uso por soídas ou viâ oÍâ1, induslÍializada, ulilizada exclusiva ou parcialmenle paÍâ subsliluir ou
complementar a aliÍnenlaçá oÍal em pacienles desnutl:dos ou ná0, confoÍme suas necessidades nulÍicionais em Íêgime hospilalaÍ ambulaloíialou
domioliaÍ vjsandoê slnlese ou manutenção dos lec do§, órgãos ou sistemas.
Armenlos NulÍiconarnenle CoÍnpetos pâra Nulrção Enleral Deta EnleÍa almênlos Íomru ados de modo ê Íomecer quantdades delinidas e

adeqLr€das dê íulrenles e calorias, em Íunção das nêcessdades nulÍiconás dláras dos ndividuos, vhêndo Íornecer todos os nulÍienles n€cessáÍios
para crescimenlo desenvovmento recupêraçãoe rnanutênÇáoda saúde
Sup emênlo Nuiriciona são almentos que se deíinanr a compemenlaÍ com macro e .n cíonutrenles a d êla dê um ndivlduo em casos onde sua
lngêslà0, a paíÍ da êimentaçã0, sêla insulicenteou quando a dielê req!êrêÍ supLemenlação, não podêndo substituir os alrnenlos neín sêÍulllzados
como alimenlação exclusiva.
2.3 - Sêndo assim, se laz ne{essáÍio o Íoíneciínenlo junlo à SecrelaÍia dê Sâúde dos ilens conslanles no pÍesenlê Termo de Refeíéncia.

3. A iIOOALIOAOE DE LrcIAçÀO E DO CRÍÍÉRIO OE JULGA ENÍO
31 ParaaêqusiçàodesleobjeloeslásendoempregadaamodaldadedelclaçãodênomnêdêPRÊGÁonaíoÍmaELETRÔNCAaquêobservar;
os pÍeceilos de drelo pÚblco ê em especialas dsposçoêsda LelFedera n'.10 520 de 17 deiu hodê 2002, e subsidiaÍiaÍrenre, da LelFedera n'
8666de21 delunhodê1993eDecrelo10024de20deseteÍrbrode2019 o que deierÍnina a Lê coorplementar n"123/2006147/2014 e outras
normas ap lcáve s à espécie
32 - Sêrá vencêdora a I citanle que apresenlar o MENOR PREÇO POR LoTE

4 . JUSTIFICAÍNA PARA DMsÀo OE LoÍEs
41 - ConsideÍaodo que â aquisição dos píodulos de supÍimento alimêntâr e âlimenlação especial, a seÍem adquiÍidos, sâo de necessidadê
Íundamenlal paÍa o pleno Íuncioflamenlo do Hospilal Municlpal & Assaré/CE e demâis unidades de saúde paÍa alendêí os habilantes deste Município,
poíanto toínê-se implesciÍldivel a necessidadê dâ comprê dos dlveÍsos itens relaclonados ê d slÍibuidos eín loles conÍoríne anexo a esle TeÍÍno de

4.2 - O não parcelamenlo do objelo em itens ou se]a a compra por lole, nos leÍrnos do art.23 §1" da Le n"8666/1993 neste caso §e dêmonstÍa
lécncaeeconoancâmenlêvávêlenãolemaÍnaldadedereduzirocarélercompellivodalclaÇâovhâlãosomenle,asseguÊragerêncasegura
daconlÍalêção,acompêlrçàonecessáÍia€aiumprocessoiclâtóroeêlingíasuaÍnaldadeeeÍelvdad€,qLrêéadealendêrâcontentoas
necessidades da AdminhÍaÇão Púb ica.
4.3 - Ouanlo à composição dos lotes, lemos que os ilens ÍoÍam unilicados em "LOTES" em viílude dos mesmos guardaÍem mmpalibilidade enúe si,
ou seia, esláo divididos pela se elhanç3 dos píodulo§, obs€rvando-se, inclusive as rêgías meÍcadológicâs pâra â aquisiçáo dos pÍodulos, de modo a
não pÍejudicaÍ a concorenciâ efllíê os panicipânles, manlendo a compelilividade necessáÍia à disputa
4.4 No objêlo em lelâ, câso Íoss€ adolâdo o qiléÍio de julgamenlo por it€ín. podeÍia se geÍar um número muilo grarde de vêncêdoÍes paÍa o
alendimenlo de um mesmo objelO, o que dilcultaÍia â coordenaçáo das aliv dades, po s a(sl SecrelaÍiâ(s) solclante(s) náo conta(m) com serv doÍês
sullcenles paíê Íi§caizaÍ e acompanhaÍ uín elevado núÍnero de conlÍatos. Deslaiela optamos pelo crtérodejulgamenlo !,llÁenor Pr6ço por Lotê",
contudo, havêndo ê dvisão, comolá menconado com base na semêlranÇa dos produtos unÍcados em seus rêspêctivos oles o que assegura uma
maioÍ amp lude na concoÍência e urna maoÍ s€lurança € exalidão no lornÉci.nenlo dos produlos, os quais eÍÍ virtude dâ sua simlirdade e
necessdade da Adm n slração com esla cornpos ção de otes, sêÍêo 1oÍnecdos poí unr mesmo lomecedoÍ evitando-se de tal ÍoÍírâ atrasos na
entÍega entrelas parcês com a ausência de alguns dos itens e so uçáo de continuidade nas iunçÕes pÍimOrdiais desla AdminislÍa!ào Püblicá,
ocasionada pelâ não inlegÍalidade dos prcdulos impÍesciÍdiveis ao âlendimenlo do lnlêÍesse Blblico, com Íelaçáo ao6 ilens coínponenles do

4 5 No que diz Íespeito ao PÍincipio da Economicidáde ê em contlata, a proposrâ mais vantajosâ, individuatizar a cDnrâlaç5o do âtudido objeto
sobíecaíega a Admiíistíação PÚblica e encaíôc€ o conlÍato final uma vêz que os licilanles possuiíão uma mâruem de negoclaÇão befi maioÍ por
eslaÍem comerclaizêndo uma maor parce a (Lole)do oblelo icitado Dessa,orma, na divlsão por tole do obleto em leta, há um grâíde ganlro para a
AdmnslraÇãonaeconomladeescalalendoêmvislêquêirÍplicaraemaumenlodequanltatvose,consequênlemenle,numaÍeduçãod€preçosa
serem pagos pela Adm n stÍação

5. EspEcrFtcaçôEs, euaNTIDÂDEs E valoR EsÍ[uaDo

Vila Mota CEP: 63.1a0-000 - Assaé/CE - Fone: (88) 3515-16t3
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5I lisl enr!res3(s) a seíem) ccrlraladaisl dÊve,à(ãojfo. ece. os produl.s coÍorm€ ESPiC F CAÇÁO noÂnero C€sse Ter.no Je RelErên. a

E:01 - S!

Quânlidade V.unitádo

0u1
AGENTE ESPESSANTE E GELTCANÍE PARÁ
AL IIENTOS, LATA CO]\' 3OO G

30 R$ 93,69 R$ 2.81070

at2

[,1ODL]LO DE FBR{S SCLJI/ES SEM ÁRO[{A E SEV
SNBOÀ COVF.OSIO POR 60% GCI,IA GUAR E 40%
\ \' .E'/ rD :0 

D_ À ro -_oD.
Lt:Á 2ât cR

40 R$ 177,31 R$ 7092,40

003

SUPLEI,IENTC ALMENTAR t0U!0 PRoNIO PARA(O\ V. \D lD DÂ+ D, \'T. ).1\ (-s Àv D. '. _ . ôq/ . ._ "Jç'o t_rD . .0v. o: DcDD. ,0._ 
ERrS

D P,, -',rcr ..:. _c o'oj.
-rc Or . , -\.'. ..t E :, 'V.-O lr
i CATRiZÂÇÀO (COf,1O oLlE MAIURÀSt COt/tpOS ÇÂO!o-oDoo _ t c\ae - _lt .R r\ r\
7 \ _rv .. ji_E
ro'-\ D.. Evo -\, .c v. \ s

SABOÂES CHO'OLATE BAUN.HA E iTORANGO

UN DADE 2 500 R$ 30 93 R$ 77 325 00

004

D " \-0 À / Ào ElR/ ,ô--tS 
PO

T Po cu PRÉ DABÉicos supLE!,ENTC
MÂL-oDErÍr NÂ CASE NAro lE cÁr-co oLEos
,/EGETÂ s lóLEC lEGEIAL DE GtÁsscL ALTO
0LECO E CLEO ,./EGETAL DE SOJÂ] FRJTCSE
\INERÂS ISL]LFATO !E I,,]AGNÉS 

' 
FOSiATO DE

scDo cLCRErc DE pcÍÁss c cÂRBoNArc DE
. '- D.! .\a O or .O - RL'o

DE SÓDO SJIFA]O F:RROSO SJLÊATo DE ZNCC
SJ.FATO DE IIIANGANÉS SULFÁiO CÚPRCO
SULFÁiO DE CROIIO POTASS C
DCDECAH DRA;ÁDo VOL B DrIo DE SCD C oDErC
iE POTASS O E SELENAiC D: SCD CI-D ',l-Go ,.ÀoD.O D- r
! iA[l NAS (CLOREiO DE COL NÂ L ASCCRBATO DE
SO! C ÂCEIAIO DE 

'L.ALEÁ 
TOCOFER LP

PALIí TÂTC DE ASCOR3 LA N COT NÂ[4 OA DDL"r-O-L\. _- c.0 oDq. o )
P R DCX rlA PALr,,l TATC DE REr i, ú CLOR DRATO
DE CLCRETC DE -I]ÁI/ \Â R SOFLÁV NA
SETACAROTENO Ác DC r,,t pTEÂo t t GLUiÁ 1co D
E CT NÂ F LOOU I.]CNÂ colECÁLc:-ERCL E
C ÂNOCOBALÁI,I NA] M C NOS iOL L CARN T NI
TAL-]R NÁ E]ULCCRÂNTES MA.T TOL Ê
-,- .ÀV- DL DO ,O ., \,'Z;\ L
REG.]LADOR D; AC DEZ H DiOI ]o D! POTÁSS o
8511G

474 R$ 19811 R$ 93 111,70

005

SLTPLEMENTC ÂL ME\TAR PRO-E CO CoNÍ:M ALTO
IEOR DE PROIEiNAS ITAMNÂ ! E CÀLCIO QUE
Co\:RSUEI\,I pÂRa A SIúDE MUSCJLAR : óSS:A
A:E!I DE ZNCO E / TÂI,i NA C OLE ÂLJX LA]r' NA
IV1UN DÂDE E MÂS !E 22 !]TAIí NÂS E I./ NERA S
t1P0R:ANTES PARA 0 coRpt l\Áo co\rÉM_L\"0 o. v-- o_L ..sÂ..0

i4)JCÂR] E[4BA!Âcãtí !: 7Ci]c sEt,l sÂBoR

UN DADE 300 R§ 175 84 R$ 52 752,00

006

SL]P.E[,IENTC DESEI\i!/OLIT DO ESPEC At[,IENT' PCú
IESSCAS COI\r1 D ÁBETES COII!I,I FÔR\4UL}
EICLUS /A CoLrl CARBO DRIT! DE L5NrÂ
ABSOTÇÀo F BRAS VTA],IiNAS E AC DOS GRAIOS E
oMEGÂ J AJLTDA\Do A tlANrER ESTÁ!rE s os r"Í,.,: s
DE ÁÇL]CAC NC SÂNGL]E 

'IIBALÀGEI,l 
III]G SA3CR

CHCCOLNÍ;

300 R$ 10545.00

ll07

§1,]PLEIIENTO F] PERPROT5 CC ACRESC DO TE
ÂRGNNA zNco SELÊNC ,/r c r E E LIMA
IERAP A NL]-R C ONAL JESENHÁDA
S-É .-vr \-c 'o_-. O Dc

FMSCO 1.500 R$ 24,30 R$ 3645000

Rua Dr. paiva, ro. 415 Vita r4ota -CEI: 63.1,!{id Ar-Ê/Cf - ror;JSBÊ*Sr613
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o _\'E\ ., o o. o\-, . .
BALAN'EADC GIED ENTES IÚALTODEITR NA
SA'AROSE OLEOS /EGETAS IO.EC ]./EGETAI DE
G RÁSSOL cLÉcO ÓLEC ."]ÉGE-ÂL DE scJÂ DE
CA\OLA E '/ IIjO) CÁSE NATC DE 

'ALC 
O VINEM S

ic Tqaro DE soD c c;RÂTO DE porÁss 0
OÁRBO\ATO DE aÁLCO cLoREro lE vÂcNÉsc
FosFlTO DE poTÁssio DBÂscc cicRETo DE
POTASS O, CLORETO DE SCDC ÊOSEÂÍO OE SCD O'/'\oó' .o 5. r o Dt o _F.
FERRCSO sJLFAio DE ,íÂtiGANÉs SLILFATo DE
oEor (100. 0 :ovoM B ÁTo r o o

cDETc DE porÁss 0 sErENtro !E sóD o s,TLFATC
D: IIIAGN:S O FOSFÂTO IRiCAIC CC E H DRÓX DO
DE pcrASS 0l CACAU Er/ pô pRorEiNÁ soLADA DE
s0"À . NLILNA F R irco L GossÀcÂRil:o (FOS)
o)0-_ \. 0 aD. .: (- 0 _ . -0-t
- v\r oo, 

" 
tc o \' r..ObBr o D.

SODC VTAMNA: PAIM]ATO !E ASCORBiA-o (-L-0. ._-o D- (M\À -
\ AC NA[,I DA D-PAI.iTOTEI'IATO ]' CÁLC O D
3 OI \A ! ]ÁM I\]A D3 C ANOCOBÂLAI/ I.]I
c-oDDor'o D_ o. D0 \. 0 D+-0 D
-V\' a'DO, .O - o ..- ._OO .0\j

BITA CAROTENC E Ác D0 ASCôtts ccl
AROMAiTZA\TES E REGILÁDOR DE Aa DEZ ,rrc DO
c TR co NÁo ccNÍÉv GLúÍEN LATÂ 4l'rccR

180 R$ 95,33 RS 17159.40

009

SUPLEVE\TO NL]TR'CNAL I\FANIL QL]E FORNECE
OS \L]TRENTES OIE A CRANÇA PR='SÂ MELIORA
0 ESTADO NITR ccNAL E É aL NjcAMENiE
COMPRCVADC PARA PROIrIOVER 0 CRESCMENr0Àt10. ô rt.' \-o. \ _7:\TE
COI1PLEIO CC[l COIIBINAÇÀO DE DHA E ARÁ
ptEBróTCOs E pnceôrco's oue oF:RECE 1001i
DAS PRINC FA S r,/IÂlirrlAs E !" NERA S DAS
RECOMENDÂÇÔES
DENS DA!E CALOR CA gKCÁlTML] 1.OKCÁLIML
1D LLI ÇÂ0 PADRAO)- LATA 40úG

180 R$ 12060 R$ 21 708,00

0r0

SL-IP:EríENTO CRAL CO[i F 9RAS RaC EM
i' TAI,1 i\ÂS E [I NERA S F BRÂS AL MEN:AÇÃO
lOU: BRADA COMPL:IIENIO AL MENTÂR
GRED ENT:S 1009i LErE EM pó DESNATADC 4ilq;v - -,'o\r :0"" . .L
FRL]TCCL GCSSÂCAR DEOS ]O!% GOR].]RA LACTEA," \ \.1À 0 0 .\qp' v À.rv 5. '\_- .c' \ D- :O . . ,)0..,1. l-\Tt
S!NTo DE G-LTTEN úTA 370 cR

I011 RS 112,88 RS 11 288,00

all

-ERÂP a r,,tUTRta ONAL oRIa frFER0ALõRrÁ-q Ct
El.,lVTÀL/INAS E I,lNERA S E C3tlEICELENTE PERF L
: P D CO ENR OUEC DA CCI,I O EI'LLS VC [I X DE
. rD \'D- .O \-:, --.. LqÀ O
2il0[11

FMSCO I 500 RS 28,79 RS 43185,00

RS 373.427.20

LOTE:02 - o Enteral

001

ÁL IIENTC rARA s rllÀÇors M:iÁBót úa
ESPECÂs PARA NI]IRÇÁO ;NiERÀL OJ oRAi
E D.. V \-F .t\-.J',--a,..ei s.ovr 

"l 
-o .t\- Doo,t-DÀ ! Dr .t o -

REQJEREI\,I UMA !ETA aof,il ALTO iEOR DE
PROTE NAS E ALTÁ DENS DAD! cA.Ot aÁ FôRMUtlv ::. oD -j o.D o _

FRASCO 600 R$ r04 66 R$ 62796,00

,14 )' r,\,r. 10.a,-,\/..yorr Lltp "t -oo.o. qsia.,c- -o,|-- 
1àe) r ,. rot.
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o
RECOMENDAÇOES DA ADA E AHA DENSIDADE
CALORICA 2KCAUML,15% OE PROTEíNA 40% DE

CÂR8o|DRATo E 4s% 0E LrploEo, SENDo 1s% 0E
TCM NÁo coNTEM GLúTN, ISENTO DT LÁcTOsF
FMSCO l L

{.ts^RÉ-ci

002

ALTMENTO LtolltDo PAM NUTRTÇAO ENÍEML COM
DE\S|DÀD[ E\EeGtrrCô ÁLTÁ ,'r . _ÂLV_ COM
-EOF ADEQLADO DI PROIE]NAS L L[l EÀC..S,VO
tvrx LrpÍDco, HTpERcALôRrco, NoRMopRoÍÉrca,
poLrMÉRrcA E NoRrvollpíDlcA. lsENTo DE LAcÍosE
E SACAROSE 1OOOML

UNIDADE 3.7m R$ 40,39 R5 149.443.00

003

D ETA ENTEML LIOU DA NUTR CIONALMENTE
COMPLE]A NORMoCALÓRICA NORMOPROÍEIcA E

NoRMoLrpiDrcA TSENTA DÉ LACToSE E GLúÍEN.
lOO% PRoÍEÍNA ISoLADA DE soJA, DENSIDADE
CALÔRICA 1.2KCAUIúL EI\,IBALAGÊM 1 L

UNIDAOE 1 ô00 RS 20,55 RS 32.880,00

004

FÔRMULA NUÍRCIONAL COIíPLETA OUE AJUDA NO
CONTRoLE DA GLICEI,1IA INOCADO PARA NI]TRIÇÃo
ORAL, COMO SUPLEMENTO OU VIA SONDA COMO
NUIRIÇÃo ENÍERAL, DESIINAOO A PACIENÍES cOM
OIABETES oU INToLEMNCIA À GLICoSE. ALTA
CONCENTMÇÁO DE MUFAS EAXo TEOR DE

GORDUMS SATUMDAS E UMA ]\4ISTUM DE
CAREODRII0S (90'" lvla-ToDE\-P \A E 10!"
FRUTOSE), COM UMA BOA OIJANTIDADT DE FIBMS,
PROPORCIONA ABSORÇAO LENTA, AUXIIIANOO NO
CONTBOLE DA RESPOSTA GLICEIIICA sLA
.oav-_IçÁ0 Ê \0ovoca_ôRtcê 0 .(cAJV_
\ooÀroopoTÊCÀ ,t5%, I BÁSE Dt bpo E.u De
oqrcrv rN va- 160% pRotE:NA Do s0R0 DE LÉ,1r.
40% cAsErNA-Io 0E cÁLCo E sóDro) rsENTo DE
SACARoSE, LÂcTosE E GLÜTEN. EMBALÂGEM ÍETM
PAK DE 11, SABOR BAUN LHA

UN DADE 500 R§ 49,97 R$ 24 985.00

0i5

FORMULA NUTRIC]ONAL EM PÔ PARA NUÍRÇÂO
ENTERAL OL ORA, \OOVOPRO'EICÁ
NoRMocALôRlca E NoRlvoLlpiDrcÀ. FoNÍE DE

V|ÍAMTNAS E MrNEMrs, ALÉM 0E sER FErrA À BASE
DE PRoTEiNA ]soLADA DE SoJA. RcA EM

SoFLAVoNAS SUA coMposÇÁo É HtpossôD cA E
SENTA DE SAoAROSE E LACTOSE, ALÉM DE NÁo

CONTÊR GLÚTEN coNTA COM NU]RIEN]ES QUE
AJUDAi]I NA IVA\UTTNÇÃO OU RECUPERAÇÀO DO
ESTADO NUTRICIONAL PERMIIE TAMBEM
DTFLPE\TFS D -J|ÇôLS cÀ-ôccts r'0 À ,
KoAUML), cOM DENSIDADE ENERGÉTCA, sUA
DISTP B -ÀO PERCT\-LPL DÂ CO\'CBLçÀO
ENEFCT-T.CA E DE 151" Dt PROIT^iNAS. 55% DE
cARSoIDMÍOs Ê 30% DE LIPiDIos, NA sUA
coMPosrÇÁo pRoTErcA 80% sÃo DE pRorEiNÁ

SOLADA DE SOJA ALÉM DE SER FoNTE DE

VTAMNASA C D,E K,B1,82E86 BOT]NA FERRO
E Z NCO, EMBALAGEM DESOOG, SABOR BAI]N LHA

UN DADE 300 RS 101,25 Rt 30.375,00

006

FôRMULA NUTR|CToNAL pADRÀo pAM NUTRrÇÀo
ENTEMT E ORAL ISENTO DE LACTOSE, COM
DENS]DADE ENERGÊTICA NORIVIAL (I 2 KCAUML) E
NOqVOPOO-EICO \J P C ONÁLMFN-E COMP-EIO,
DESENVOLV DO COM NUTR ENÍES OUE COLABOMÀ,I
PAM A RECUPERAÇÁo E MANUÍENÇÃo Do ESTADo
NUTRICIONAL. CoMPOSIÇÃO: 15% DE PRoIEiNA
ISOLADA DE SOJA. 56% DE CARSOIORAIOS E 297. DE
LIPID]oS NÃo coNTÉM GLÚTEN SENTo DE
LACTOSÊ EíVBALAGEM TEIRA PAK DE 1L

UNIDADE 4.200 RS 33.22 R$ 139 524 00

007

NUTRIÇÀO ENTEML DESENNADA ESPEC,FICAI,,4EME
PAR4 AiJ\ILÁR OABTTES E sIILAÇÔES DÊ
HIPERCLICEMIA NORMOCALÔRICA, COMPOSTA POR
l00o/o PROIEiNA 1SOLADA DE soJA E CARBoIDMToS
ILBA xo lNDrcE clrcÊ[ co G=17) ALTo ApoRÍE

FRASCO 3 000 R$ 62,16 RS í86.480.00

63.1a0 000 - Assaré/CE Fone: (88) 3535-1613Rua Dr. ?aiva, no. 415 Vila l4ota - CIP
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SÁiURAIOS ENR QUEC DA CCI,I O EXCTL.]S !O',:4. : ./ v. o -.0. _ D. -óo - ::- .E
(8I%] SE\TA !E SACAROSE E LACTOSE ACRESC]II

V DE 
,,OO \,IÉ' V:O.o . \. .o/ D_B .. ro .rrDE DL

oÂ av o _'s-L\. 
,

E t arvÀ (ro0 _\ (.o_\0 Tt[e r
ZEAXANT NÂ NÀO CONTÉM GTUIEN FRASCO 1 :

4.ssapr

008

I\UIRÇAO E[]IE?AL :[I PC A EASE OE DRCTEiNA' D Dt .O a.: ft 0.. .o\qs
NtTR c 0NÁLM:NTE ccMPLETA E NCRt/OcÀLôR cÁ
\ D (:O -rDo/ ..\ À .,
SACARCSE E LÁCTOSE ao:n 6C% c! Ibrss scú\,es e
/Cq" nso "íe§ ),]Ão CoNTÉ M GLL,]T.N LÂTA8OIGR

130 R$ 110,47 R$ 14 361,10

R$ 640.844,10

o

LoTE: 03. Fórmula lnhntll I

EsrêciÍicacão Unidade V.Unitáro

001

FCRMULA NFINT L A 8ASE DE PROIEINAS DO SCR0
DC L:TE EXTENSAIENTE H DRO! SAJAS CCM
-ICLCER DECS DE CADEÁ IÍÊDÁ D:]A qRI.
'rLl. t o t Dt llot'ov ,,D0.'ro .r -t\-c. _ or\. DLovtR( r.;r\ ! 0 r.,l Dr- :,
''.. D ,',o \: Do.'t \À - , i v:.;e

Dt q.
.toD. Dt:-D.r !' -vDo D.

B._. - V.ÍF_', c o0:_ r. .

- " Dc Do t.ooc, - o: -SS- .. 'o DL DO I O VO\ Fr Oott) _:
MAGNES 0 Fos:ÂTO DE cA.c o TRttsÁs co
SNLFATO FEqCOSC SJLFATC DE Z\CO SULFÂTO

POTÂSS o E CLORETO DE CÁLC o] ÓL:o DE CÂNoiÂo,..-or.i,; ô--i- al o.-nr(.:: 1-- -90 9 r 6 oj '
ds 0 8. DE D B--ô.ü D- (O_\.
r r '. lc D. _0 -r, \ O'\.1/1,.
I pAl..]TcTENATo DE aÁLa c RigciLÂ,/ NÂ ACaTATO- ô: ô )o-_ Di-o.\. .v\:
vo.o\'+_o Do \ _ ." .-iM aE !-\TDC\, DBO-\, ,,1-'LiDO
.\o oBd_.v\. ._t0 . D. .. -r D\'

oLEo DE MoRT EREL_A AL:NA RCo EM ÀiDc. DO\ O -+ ,0..0'o_
\la_co D'0. ro -\À - -v -r-(A\ EL:',.o _L vo D(. ro I tt ._ Do
GRÂrcs coM Ác Do c iRico Lr-A 4otc

80 R$ 62,32 R$ 4 !85 60

ta2

F0RMLT:A :\:-Âi,lT L PARÂ LACTE|iTES t PAR r DC 6"
V - D Á\(. Dr'/- D \rÀ\' ú

\GD',Dt\-L .-0c .0 L- t
-5V \-" l. D0 o . \i D- Dr ,/r -. tL

lE .r- t( O rO D- D-. /. Dc i'.0. t/._ ./\.+..-ôú D....t
o:L'o Dt vÀ.\, o .-. .D.0

Ll -' )D:- \ O S._- ',OD_ :OÉ.- O---)DE
roTÁss c SELENATO DE sóDot iE! Í r,,tA !E soJÂvÀL -v_o\. -.,,\r ..v\ ( ..v\_
: D0 DÀ . ' \ d '\' ú'.'\d B'
. ,, llr :,/. D...1..3_r.:--- --v\ú. É0 \ ' -r\'\r D .-o\ :
PROTEICÀ \AC CO\TEM GLlTEN úII41Il) êÊ

r30 R$ 61,93 R$ 8 050,90

003

FCRML]LA N;ÂNT L PREB OPT COS PARA LACTÂNTES
A ?ÂRT R D: 6 MESES LÊ TE MAGRC FaOIE1NAS Dc
SCRO DE LETE OLECS '/EGETÀS IiALI/A COLZA
CC|C G'RASSOI) MÀLTOIEXiR\A SCRO DE LEIE

50 R$ 50,99 R$ 2 s49,50

Rla Dr. Paiva, no. 4t5- Vrta l4ora - Ctpi 63.140 000 - Âssaré/CE lone: 1áày lS:S,rOt:
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DESM NEMTZADO LACÍOSE, GALACTO
oL GOSSACÀR DOs, SUESTÁNCIAS M NEMIS
(C TMTO OI CÀLC,O, C,IRAIo DE PoTÀsSIo
FOSFAIO Ot CÀco, cLoRtIo DE MAGNÊSO,
CITRATo DE SÓDIo cLoREÍo DE SÓDIO, SULFATo
rEpRoso sJ-fÁ-o DE zrNco, ô.. EôTo Ct pprco
st-Er\ÀTo DE sÓ0,0, oDt"o DE Po.Ásso
EVJ-S O\A\TF 1.TC,ÍINÀ D- SOJê EPJ' O
oIIGoSSACÀq DOs , -AV \AS Ic E Ac DO
pANToTÉNco pp, Bt. A, 86, 82, D, K, ÀcrDo FóLtco,
BIOÍINA,812), CULTUM DE LACIOEACIUUS REUTERI
ÍDSM 1793.31t. LATA 400 GR

íssa*É-cg

004

FORIüULA NFANI L PREBIÔPI COS PAM LACTANTES
DE O A 6 MESES GRED ENTES LACTOSE ÓLEOS
VEGETAS 1GIMSSOL COCO COLZA PALMÂ) E DE
|r,lOÊTlEFr LI Á-o\a aVDO DE 8À l a

PRoTEiNAS Do soRO DE LEIIE HIDRoLISADAS
ENZTMAÍTCAMENTE'. GALACTo-oLtcossAcÀRiDos,
sugsTÁNcrAs MlNEMrs (FosFAro oE cÁtcro,
CLOEE-O DL IúÁGNESO CLO".,O DE OOTiSSO

'osFÁ-o Dt ô0 pss,o, ctoorTo DE soDo
SULFATO FERROSO SULFATO DE ZNCO §ULFATO
CJORCO, S.-LÀ-O DE VÀ\CÀNÊs oDETo J.
PoTÁssto sFttNATo Dt soDo) FRUto
Ol IGOSSACARIOOS. ÔLEO Dl- Ptlxt L.aRG,NINA
r'-lv\ÀS C ÀCtDo oa\-oTt\rco Do E 82 Á 81

86. D ^ 
ôC,DO rO_C0,8.2. BtO \A _.r'5-DNÀ

B'IÀCTRÀIO DE CO-,NÀ L'IPOSII\À -ÀJO\Á
NOSTOL, NUcLEÔIDOS, LCARNTINA CULTURA DE
TACTOBACILLUS REUIERI(DSM 179381I tÁTA 4OO GR

50 R$ 84 47 RS 4 223 50

005

FORMULA INFANIIL SEM LACTOSE PARA LACTENIES
DE 0 A 12 MESES INGREDIENÍES: MALTOoEXTRINA,
OLEÍNA DE PALMA PRoÍEINA DE SoRo DE LETE,,
ÓLEo DE cANoLA ÓLEo DE coco cAsE NATo DE
Po-Áss o v \Eqirs c rRA-o DE cALc o
cLoRETo DE poÍÁssto, c TMTO sóDlco, FosFATo
DE cÁLcro DtBÁsco, FosFATo DE cÁLcto
TRrBÀsrco, cLoRETo DE MAGNÉso. suLFAro
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE,
oDETo Dt oo-Àssro E s,L.ÀTo D. vt\GÀ\is)
OLEO DE GIMSSOL LECT NA DE SOJA VITAM NAS
r ÁscoqBA-O DF sô00 I AR-ARl-o DE col\a,

\,CO_ \AV DÀ D óa\-0_E\A-0 DE CÁlC O
ACÊIATO DI. DL.?.TOCOFERILA, RIBOFLAVINA,
IIAMINA MONONIÍRAÍo, ACETATO DE RETINILA,
CLORIORÁTo OE PIRIOOXINA ÁCIDO N-PTERoIL.L.
GLUIÂM Co
COLECALC FEROL,

F LOOUINONA D.BIOT NA,

N,IESO INOS TOL E
CiANOCOBAúM NA) ÓLEO DE CRYPTNECoD N U[,I
COHN OLEO DE MORTIÊRELLA ALP NA
|\JCLEoI:DFOS \CtrrDrNA 5.MONOEOSFATO SAL
DrssoDrco Dt uRtotNA s.voNoFosFAto.
ADENoSINA 5-r\roNoF0sFAÍo. sAL DtssóDco DE
GUANOSINA 5 MONOFOSEATO) L,CARN T]NA
-aJR \À t oEGULIDoR DE Àc DEZ n DRôx Do DE
poTÁssto 'NÂo coNTÉM GLúTEN LATA 400 cR

200 RS 136,51 RS 27.302,A0

LEITE EM PÓ, DIETÀ SEfuTEIEMEMAR É
HIPoALERGÊNCA, À BASE oÊ PRoIEiNA
TXTENSAMENIE HIDROLISADA DE SORO DE LEITE,
ISENIO DE LÂCIOSE GALÁC IOSE SACAqOSL
i-RUTOSE EGLÚTEN LÁTA 4OO GR

UNIDADE 93 R$ 188.63 R§ 17.542,59

!07

LEÍE NTEGML, MALTODEX'TR]NA SORO DE LEÍE
ENz MA LACTASE, M NERA|S (ptRoFosFATo FÉRRco
E SULFATO DE Z NCO) V ÍA]\,iINAS (LASCORBATO DE
SODIO, ACETATO DE REIINILÀ, COLECALCIFEROL),
EMULSIFICÁNTE LECITINA DE SOJA E REGULÂOOR DE
ACIDEZ HIDRÔXDo DE PoÍÁSSIo NÃo coNTÉM

85 RS 30,26 R$ 2.572,10

RuaDr.pava,rô.,115 vitô r4óia cEp;63ró:00ar r.sa,ãiõt -io"e: fsel:il3:ror:
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LOTE|04 - N

EspeciÍicaçáo Unidrdê

001

NUTRIÇAO - COMPLEÍA E SALANCEADA PAR^
IúANUTENÇAO E / OU RECUPEMÇAO DO ESTADO
NUÍRICIONAL SENTA DE GLUÍEN COLESTEROL E

IACToSE IGRED ENTES: MALTODEXTR|NA MROPE
Dt v,.Fo, PRo-EINA Do SORO OO J.,II. SACAROSF,
casErNATo DE mrÀssro oBIDo Do LflTE DE vacÁ
ór.o D. crNOLt Dc Btro _Eoa tqJCtco
IR GLCERiDEOS DE CADEA MEDÂ ÓLEO DE M LHO

-ECr-r\Á DE 50.À FOS.ÀTO DE SÓDO rOS.ÁT0 D.
porÀsslo vLlAr\,rNAs (vlTAMlNA A, VTTAMINA D,
VITAMNA E, VITAMINA K. VITAMINA C, VITAMINA 81,
V]IAM NA 82, NIAC]NA V]TA].,4INA 86 ÁC DO FÓL CO,

ÁCIDo PANTOTÊNICO, VIÍAM NA 812, ]IAM NA E

TAUR NA), CLoRETO DE MAGNÉS O CARBoNATO DE

CÁLCLO, BLTAR]AMÍO DE COLLNA, CLoRETO DE

CÁLCO. MINERAIS (MANGANÊS, FERRo, COBRÊ,
Z1NC0 SELENIo, CRoI,llO lvloLlBDENlO E lODo) L

CARN Í NA, AC OULANTE ÁoIDO CiTRICO E

AROMATIZANTE. LATA 40O GR

130 R$ 93,12 RS 12.105,60

0t2

NUTRIçAO EM PO . TEMP1A NUTRICIONAL ORAI
urpEnÉnorrce, PERMIT 2 D|LU|ÇôES r.okcauMl
r\ocvocAl ÓclcÂ) E 1 5LCÀlrnlL rH,oERcaLÔc'ca'
ATENDENDO AS NECESSIDADES DT \ARIOS
PAC ENÍES, RCA EM VTAI,4INAS E MINERAS COM
EXC€LENIE PERFTL LrpiDrco. AcRÊsclDo DE uM
txcLusrvo Mrx DE FTBRAS solúvEs. lsENÍo 0E
GLÚÍEN, LATA 7m GR

170 R$ 190 48 R$ 32 381 60

ta3

N-TRçÃO tV DO EócV--Á pEDÀ'pCÀ -E-a À

BASE DE AM NOACIDOS LIVRES, INDICADO PAW
CCÁNÇÀS COV A.EqGAS ÁLVEU}qES COVO
ALERGIA AS PRoTEiNAS Do LE.TE DA VACA PARA

CR|ANÇAS 3 A 10 ANoS PoSSUT 118trc DE CÁLC]O
DOR OOR(AO CO\TÊV PPEB O' COS E E LVI EON'T

DE VITAMINA D, PROÍEINAS E FERRO 4OOG

5i RS 241,92 R5 12.096,00

004

NUrRrçÀo EM S0rUÇÀ0 SUPTEMENTO

NUTRICIONAL OML LIOUIDO, USO ADULTO,
u,oEqoqorflCo u,otecôLóR|CO, DENS,oaDt-
cALÓRcA DE 2,4 KAUML, SENTO DÉ GIÚTEN E

LACTOSE. EMBALAGEM DE 125 À,IL

UN DADE 900 R$ 3342 RS 30 07800

005

NUÍRIÇÁO ORAL, NUTRICIONALMENTE COMPI-ETA EM
PO HIPERCALORICA 1,5 KCAUML EII PO. PAM
CRIANÇAS A PARÍlR OE 1 ANO DE IDADE, FORNECE
À,TO POO-T t I,-TRIF\TFS EM IVENOF VOLJME
RCA EM V|TAMNAS E M|NEMs. 1005 ôLEos
VEGETALS, LsENTog 0E rÁcTosE É cLúuEN. sEM
SABOR ÉMBALAGEM DE 4()O GR

100 R$ 87 19 RS 871900

RS 95.380,20

LOTE:05 - FóÍÍnula lnfantilll
Especilicação

001

LEITE EM PO, FORMULA INFANTIL, A BASE DE
AIVIINOÀCIDOS LIVRES NUTRIC]ONALMENTE
corípLEÍA, ENRoUECDA coM ÁcDos GoRDos
OO.INSÀ-.RêDOS DE CÁDEA LONCI .DI-A AA] E

NUCLEÓTIDOS ISENTA DE PROTEINÂS E PEPTIDOS

sEM GLÚIEN E LACTOSE LAIA 4OO GR

UN DADE 80 R5 356,22 R$ 28.497,60

!02

M STUM PAM O PREPARO DE PROTE]NA A BASE DE
ÀV,\oÀC DoS _ rRES E \ÀO dLEqctCOS

DESENVOLVLDA ESPECALMENTÉ PARA D ETAS PAM
LACTENIES E CRLANÇAS A PARTIR DE 6 MESES COI]
RESTRIÇAO DE PROTEINA DO LEIÍE DE VACA DEVE

130 R$ 282 24 R$ 36 691.20

Rl]8 Dr. Palva, nô.415 - Vla I'lota CEP: 63.140 000 .. Ássaré/CÊ Fone: (88)1535-1613
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SER PREPAMDO ]\IEOIÀTÁMÊNÍE AN'IES DO

CONSUMO, 9OOÊNDO SÊR I]T tZÀDO NO PREPARO

DE FPUTCS CU HOFT!LçAS SEt] PERFL DE

I\IAC RON tlTR F NIFS IoNTFM iil" 0F PROTFINAS

euE sE REFERTu soB uMA Fonru oe eunoÁcrood
LVRES SUA CoMPoSCÃo É ALNDA F0N]E DE

cÁLcio NECESSÁRo EsÊecrLtrerre ouRANrr r
NFÂNCta pÂRA o A0EOLTADO pRocESSO Di
cRESC tüENTO ESAúDE oos ossos úTÀ DE400GR
SEM SABOR

4ssnrir:

5 2. CoÍo.mê ex gêicÉ hla, c Municipo dê Asaré rca izou pesqú sas dê preqos de m€rcado e es flal!a íle cuslas lunlo à €Írpresas âtuênl€s no
ramodooblêlo l.iredo, úilzando secomoba§e ega a nslr!ção Normaltva o" 73 dê 05dêAgo§o de2020
53,Fo úlzado como.ne{odôogia para oblenieo do pr€ço de relerênc ê pêrê ê Íulura contÍataÇão o menordos valores obtidos nas pesqusas de
pÍeços conÍome Arl 6'da upractadâ níruçáo Narmativa. Sendo assim, o vêror máxlmo adm l;do paÍa esla âquisiçáoéde R$ 1.242.066,49lum
mlLhào, duzên1os e q!ãrenla ê dok mil, sessenia ê sêis reais ê quârcnra e nove cenlavos)

6, ENTREGA!O§ PRODUIO§ E RECEBIÀIENÍO
ô.1 . Os produtcs serão íonecdos de âcoído com as soicilaÇa€s equsiladas pelalo) FLrndo \4,rnicirard€ Saide devendo os meínos s€rem
enlíêgrês iurlo à sede desla, ou ond€ Í0Í mencionâdo nãs r€speclivês Ordeirs de Conrpra licando a AdmrnhlraÇão no dreto d€ solctar apênas
aqüe r luânidâde qúe lhe roÍ eslrtamente necêssáÍia, sendo as despesês com a ênrreqâ de responsal] dêde d, empresa Contraradâ
6.2' 0s produlos deverão seÍ enl.egu€s noprauodê05 (cinco)dias a conlar do receblÍnenloda respecl va OrdeÍi de Con,pra
6.3 - A Coilralada lcará obrhada a trocar as suas expeisas os pÍodulos que v erern a seÍ Íecusados por lüslo morro sendo qu€ o alo dc
recêb menlo não mpoirará asuaacêlaÇào
ô 4 ' A Conl.aladê deverá eleluar as enl.egas em lranspoí1e adeqúado para lanto sendc lue os produtos deveíáo eíâ.lo(ros €m emlaagens
êL ooo. on-oo. oe :càc -ô..o.doÊ00..ôde /. odoê q,,.ooro o!o.o

6 5 Caso . P'êfelura lenhà ôp àr por pnrregà prôgramada a conlratêdâ rlÊveÍá dispor de inÍâtaçÕes condjzentês Ê cornpativeis para a guarda e
a.maz€nanrenlo dos piodúos
6.6. O 

'e "b. rooo.ooo.,o
6.6.1. Prolrlor amerlê ooàêbiooôpó,e.0 0.o o ce)p€. c:,do
6.6.2 Deíin livamente àpos ven ràçào .à qua da.Ja e qlranidade do proàub peo seror iesponsive pe3 so c ação e consequenteínent€

7. ORIGEM DOS RECUE§OS
71'As despesas d0 íuluro conlÍalo cofierâo poÍ coRla de ÍêcL]rsos oÍiund0s do T€souro Mún ctpa prevstos nas segu ntes DotêçÕes oÍÇairenláíias

_ .-&,p!04!iyidade
10.301.05112mrnnof
10 312 1]522 2 1]10t0!,J

8. DO PAGÀMENÍO
8í.' o pagamenlo do§ produlos lornecidos será êÍêtuado par Ai.tÍnrndÍâÇão m€nsafienLe, obedecrcàs as relursÇoês em mo€da corênle.onlorme o va o, apresenrado nâ raruÍa coÍespondenre € ced rc"oo p"o *ro,à,p"Ll.,r, r,,iúiú. 

"'o",i.j"lã.a,r." ", 
conÍorm dade com

;9 
.l, u oade"e " U.o, r.o e o oo -e.o-.o r./r. ,a. ".o,u.o 

.uo .0" 
", "0 ru,, 0,.. '

ó.2-uôàaJ'ê 10(e.ôe,ê Ldo.,àF.oe .1.--...8. " a

9. oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
-Ql Asôbrgaçôe§daCoNTRAÍÀNTEsàoêsdescrimnêdâsnaMnutacontralua pade ntegrânle do Ediral ird€pendenre d€ sla transciÇáo.

10. OBRIGAçOES DA CONIRAIADA
10 1 -As oÚ gaçóês do(a) coNTPúTAoo(A) são as desüiÍrinadas na L,l n lla contGruê paí1€ nregranledoEdra i*l€pendenlê !e sua transcÍição

11 . PRÀ20 DE vtcÊNctÁ CoNÍRATUAL
ll1'oiuluroconlralol"ràv9êicaâ1é31/12l2023,a.onre.dadatadesüaassjnalúÍa,ou€nquanrodecoreroíoÍnecmenrodosprodulosd€nrrorla

AsSaré/CE,4 dem3o de 2023.

ar) !,rd lroi-, .i!: ,it.i.ii,.1_,ir. r.,ro,itli-; oi o, rÍlil.rji! rotí
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ANEXO II

PR0P0STA PREç0S

A Prefeitura f,/uniclpalde Assaré, Estado do Ceará.
Pe a presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, espêcialmenle os da

Lei n0 8.666i93 e Lei n" 10.520/2002 e o Decreio Federal n" 10.024i2019, bem como às cláusulas e

condições da modalidade Pregão Eletónico no 2023.05.04.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos lmpeça de parUcipar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fe menle fornecer os produtos/bens especrícados no

Anexo l, caso sejamos vencedo(es)da presente Licilação.

0bieto: Aqu siçâo de a imentação e nutriÇão especial para atender as necessidades do Hospital
[4unicipal, CAF e l]nidade Básica de Saúde do Município de Assaré/CE, conÍorme especiÍicações
apresenladas abaixo.

Lot6 01 , suPlementaçáo alimentar
h9!1 Espeiiricaçao Únid.*'' 

â í!I!?5;"tr:ii L É GFr FrcaN L PAR/ rr
ooo2 i,1óDJ. o D. -rBpAs so-vvE,s sLM ARolúA

E SFV SÂBOc (OVoOS_O pOP o0!o UOIMA ,

GY4? I 10"" NULNA SLII]I ADÇÀO DF.,

El vilorrôFLl

OAM À C (A IP ZAÇÀO OE ' LRIDAS COi/O
IJLCFRÀS DL PRE§SAO ULCER,AS DF
DECUB IO O- ESCARÀS' A.EM DE OJ]RAS
AFEccôEs curÀNEAs olE LxrJaM .- -
::1Y.1:9,^"?a crcarq zÁcÁo.^ co^À4o uau
OLE MAOURAS,. COiTPOS,ÇÀO
HIPERPROILICA É ENRIQUECIDA COM
ARGININA, ZINCO, VITAMINAS C. Â E E,
SELÊNIo E CARoTENÓIDES EMBALAGEM
OE 2OOML NOS SABORES CHOCOLAIE

, ,AÇqCARÉS L CALORIAS LATA260GR
OOO3 SIJPTEMENIO ALIMENTAR I IQUIDO

PRONTO PARA CONSUMO. INDICADO PARA
PAc ENTES ouE NEcEssrrA[,4 DE AUxilto

oLE co E óLEo VEGETAL DE soJAr
FRUTOSE, MINERAIS (SUTFATO
MAGNÉSIO. FOSFATO OE SóDIO, CLORETO
oE PorÁssro. cARBoNATo DE cÁLqo
FosFATo DE MAGNÉsro otBÁsrco
CLORETO DE SÓDIO SULFATO FERROSO
SULFATO DE Z NCO SIILFATO DE
[4aNGANÊS sULFAÍo cúpR co, suLFATooE cRot\4o It PoTÁss o
DOOECAHIDRATADO MOLIBIDATO DF
sôDto toDETô oE pôÍassrô E SELENATo
OE SÔDIO), FRUTOOLIGOSSACAR|DEoS,
FIBRA DE SOJA. VITAMINAS (CLORETO DE
coLtNA, L AscoRBAÍo DE sóDro.
ACETATO DE DL.ALFA TOCOFERILÁ.
PALÀ]IITATO DE ASCORB LA N]COTINAÀ/IDA,
D,PANToÍENATo oE cÁLc|o cLoRIDMTo
DE PIR DOX]NA. PALI\,IITATO DÉ RETN]LA
CLORIDRATO DE CLORETO DE ÍAIÚ NA

25oO

BAU!!l!!4! lúgRANGo
óot4 supLEMENTo ÀLrúENiÁÉ pÀRA órABErE§ú_roo L r Po I oL PcL DtÁBFTcos

SUPIEVI NIO MA-'ODEITO NA
cAsFr\À o DL cÀLco ôLLos vLcETAs
(óLEo VEGETAL DE GtMssoL ALTo

Rua Dr. Pêiva, no 415, Vila [4ota - CEP] 63.140 000 - Assaré - CE
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RIBOFLAVINA, BETACA
PTEROIL L GLUTÁIú]CO

cAcAU EM PÓ PRoTE NA SoLADA
SOJA INUL]NA. FRUTOOLIGO
(FOS) PROÍE NA SOLADA OO LE|ÍE

DE COLINA ASCORBATO DE SÔD O
VITAIII]NA E, PALÍ\4ITATO DE ASCORBILA
Tôi1ÔÉÊRô STOCOFERÔLS, ÁCEÍATO DE VITAÀILNA A

GLICOSE, FRUTOSE VITAIIINAS

ÁcrDo

D,BIOTINA VITAIM]NA D3,
CIANOCOBALAI\IINA, CLORIDRATO DE

rÀiirunvoÃl o-Éeuróier.qro ôi ôÀiàrôl
D.BIOTINA V TAIM NA D3
CIANOCOBALAI\IINA CLOR DRÁTO DE
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAI\4INA
ÁctDo FóLtco R|BoFLAVINA
FrLooutNoNA BErA cARorENo E Ác
ASCORB CO) AROMAÍ ZANÍES
REGULADoR oE acrDET ÁcDo ciÍR

PIEROIL L GLUÍAIú]CO D BIÔTINA
FILOOUINONA COLECALCIFERO F
c ANOCOBALATú]NA) r"fro rNOS TOL L,
CARN TINA ÍAURINA EDULCORANTES
N4ALÍIÍOL E ACESSULFAME DE POTASS O
AROT,,IATIZANÍE E REGULAoOR DE ACIOEz
HtDRóx Do DE PorAssro B5oc

0005 SUPLEIVIENTo ALII4ENTAR PRoTÉIco
coNTÉrv ALTo rEoR DE PRoTEÍNAS,
vtrAÍ\4NA D E cÁLcto, euE CoNTR]BUEIV
PAP.Á A SAÚDE MUSoULAR E ÓssEA ALÉIV
DE ZINCO E VITAIúINA C QUE AUXILIAI\,I NA
IMUNIDADE, E I\,IAIS DE 22 VITAIúINAS E
IV,IINERAIS II\4PORTANTES PARA O CORPO
NÁo coNTÉrv GLúTEN. NÂo coNTÉÀ,
LAcTosE E A NE[,t sAcARosE (AÇúCAR).
EII]IBALAGEÀT DE TOOG SEM SABOR

UND 300

0006 SUPLEIMENTO DESENVOLVIDO
ESPEC ALI\4ENTE PARA PESSOAS COIVI
DTABETES coNTÉ[,1 FóRtvluLA EXcLUStvA
col\4 cARBoIDMTo DE LENTA ABsoPçÀo
FLBRAS VITAMINAS F ACIDÔS GRAXÔS F
OfuIEGA 3 AJUDANDO A IÚANTER ESTÁVEIS
os NÍvEts DE AÇúCAR No sANcuE.
EI\,IBALAGEÀ' 4OOG SABÔR CHÔCÔLATE

LT 300

0007 SUPLEI\4ENÍO HIPERPROTÉICO ACRESCIDC
DE ARG|N|NA z Nco, sELÊNto vtTc A, E. É

UI']IA TERAPIA NUTRICLONAL DESENHAD}
EsPEctFtcArlrENÍE PARA A crcATRrzAÇÁc
DE ULCÉMS PÔR PRESSAO E- OIITRAS
stÍuAÇóEs auE ExtJAtvt EsrÍtúuLo D!
C CATRIZACÁO, PRESENCA DO EXCLUSIVC
t\4 x DE cARoTENótDEs. tsENTo DE
GLúTEN FRASco 2oo vrL

r500

0008 SUPLEMENTO NUTR C ONAL COMPLEÍO E LT 18C
BALANCEAOO IGRED ENTÊS
MALTODEXÍRINA SACAROSE OLEOS
VEGETAIS {OLEO VEGETAL DE G RASSOL
OLECO OLEO VEGETAL DE SOJA DE
caNoLA E TVILHO) CASE NAÍO DE CALCTO
MTNERA S (C TRATO DE SOD|O CTTRATO DÉ
PoÍÁss o cARBoNAÍo DE cÁLcto
CLOREÍO DE IúAGNES O FOSFAIQ DE
PorÁss o D BÀs co cLoRÉÍo DE
PorÁss o, cLoREÍo DE sóD o FosFAÍo
OÉ SÓDo I,rIoNoBÁs Co SILFATo DÉ
ZNCO SULFATO FERROSO SULFATÔ DE
I\4ANGANES SULÊATO DE COBRE CLORFTO
DE CRONIO I\IOL BDATO DE SÓDIO ODETO
DE POTÁSSJO SELENITO DE SOD]O
SULFATO DE MAGNES O FOSFATO
TR CALCICO E H DROXIDO DE POÍASSIO]

Rua Dr. Paiva, no 415, ViLa Mota ' CEP: 63.140-O0O - Assaré - CE
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0009 SI,]PLEMENÍO

NUTRICONALIIIENTE COMPLETO

PR NCIPA S VITAI\,I NAS E Í\4 NERÁ S

FORNECE OS NUTR]ENTES ÔUE A CRIÂN
L ]NFANT L QI.J

PRECISA IúELÊORA O FST,
NUTRICONAL E É CLNCAME

rCOiúPROVADO PARA PROMOVER
CRESCIIVENTO ADEQUADO AL lvlE

COIV1BINAÇÃO DE DHA E ARA PREBIÔTICO
E PROB OTICOS OUE OFERECE ]OOO/, DA

REco[4ENDAçóEs
DENSIDADE CALÔR CA 9KCAUM
| oKCAL i/rL D LU ÇÀo P

OOlO SUPLEII/ENTO ORÂL,
VTAMINAS E [/lNERAS FBR
ALIIIENTAÇÁO EOU L BRA
COIVIPLEI'/1ENTO ALIIVIENTAR, IGREDIENTE
100% LETTE EIV Pó DESNATADo. 40
MALTODEXTRINA, 60% LACTOS
FRUTooLIGoSSACARIDEoS 1

GORDURA LÁCÍEA 30% NUL NA. 70%
MINERAIS, V TAI\4 NAS. EMULS]FICA
LECITINA DE SOJA E ARO]\/IA
rsENTo DE GLúÍEN LÁTA 370 cR
ÍERAP A NUTR]C
HTPERcALôRrcA RrcA Er,, vtTAI\4tNAS
]VIINERA S E COIIJ1 EXCÉLENTE PFRFI
LrPlDtco. ENRreuEcrDA co[4 o Ex
T,4IX DE CAROTENÔ DES NÃO CO
GLUIEN FRASCO 2OOML

0001 AL]MENTO PARA SITUAcÓEs IvIEÍABÓLICAS
ESPEcrArs PAnl NUTrirÇÀo ENTEML oL
ORAL ESPECIALMENTE DESENHADA PARI
PAoTENÍES coM FUNÇÁo RENAI
COtr,'PROIúETIDA EI']I DIÁLISE, OUE
REQUEREIV Ul',14 DIETA COIV ALTO TEOR DE
pRoTElNAs E ALTA DENS|DADE caLóRtcA
FóRIúULA coM PERF L LrPÍDLco DF
AcoRDo coÍv AS REcorvrENDAÇôEs Dr
ADA E AHA. DENSIDADE CALORICI
2KcAUt\,11,15% DE PRorEÍNA 40% DE
oARBoTDRATo E 4s% DE LtpíDEo. sENDc
15% DE TcNr. NÁo coNTÉ[,r GLúTEN
ISENTO OE LACTOSE FRASCO 1 L

600

0002 aLrr,,lENTo LioulDo paRA NúiRçÀa
ENTEML COI\4 DENSIDADE ENERGEÍIC'
ALTA í.5 KCAUI'IL) COI\4 TEoR ADEQUADC
DE PRoTEINAS E utv EXcLUstvo Ívtl
LIPÍDiCO, HIPERCALÓRICO
NoRII/oPRoÍEICA PoL MÉRICA E

NoRrvtoLtplDtcA, isENTo DE LAcrosE E

sacaRosE 1000M1

UND 3700

0003 DIETA ENTEML IhU P
NUTRICONALII/ENTE COMPIFTA
NORi]IOCALÓRICA NOR]\IÔPRoÍEICA E

NORI'/OLIP|DICA, ISENTA DÊ LACÍOSE E

GLúTEN. 1oo% PRoTEINA tsoLADA DE
soJA DENSIDADE cALóRtca: l2KcALtvL
EIÚBALAGEÍI/ 1 L

L]ND 1600

FORI'/ULA NUTRICIONAL COÍIIPLEÍA OUE
AJLJDA NO CONTROLE DA GLICEII,IIA
TNDIoADo PARÂ NUTRTÇÁo oRAL coMo

500

Rua Dr. Paiva, n'415, Vila [4ota - CEÉ: 6'3.140-OOO - essare - Cf
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VA SONDA COI\,I
NUTRTÇÁo ENTERAL DESÍ NADo
PAC]ENTES COM OIABETES O
INToLERÂNCTA À cLtcosE ALTA
CONCENTMÇÃO DE lvlUFAS BAtxO TEOR
OE GORDURAS SATURADAS E LIMA
IIIISTURA DE CARBOIDRATOS (90%
IüALTODÉXÍRJNA E iO% FRUTOSÊ] COM

PRoPoRcroNA aBsoRÇÀo LENTA

NUTRIC ONAL EI\4

SUPLEIVENTO

ENERGEÍ cA E DE i5% DE pnotiNrrs às
DE caRBotDRAfos E 30% DE LlpiDtos
suA cor',lposrÇÁo pRorEtcA, 80% sÂo D
PRoTEINA tsoLADA DE soJA ALE[,1 DE

DES

NUTRIçÀo ENTERAL oU oRAL
NORI',TOPROTEICA, NORI'IOCALÓRICA E
NoRlvtoLtpiDlcA. FoNTE DE vtraÍlllNAs E
MrNERAts, ALÉi,l DE sER FEtrA À BASE DE
PRoTEINA rsoLADA DE soJA. RtcA Et\,!
rsoFLAvoNAs sua cor'/postÇÁo É
HIPOSSOD]CA E SENTA DF SÀCAROSE F
LAcrosE, ALÉM DE NÂo coNTER GLúTEN.
CONTA COIV NUTRIENTES AUE AJUDAII NA
IVANUTENçÃo ou REcupEF'AçÁo Do
ÉSIAOO \LIR.IO\À- DFÔVI IAMBIII UND
D ÊERENTES D LU ÇôEs cALóRlcAs (1 o A
] 5 KCAL/IdLI. CON4 DENSIDADF
ENERGET CA SUA D]STRIBU
PERCENTUAL DA CONTRIBU

FONÍE DEVTAI\INASA C D E K.B] 82
86 BIOTINA, FERRO E ZINCO EIVBALAGEÀI
DE 8OOG, SABOR BAUNILHA.

0007
ESPECIFICAIÚENTE PARA AUXIDABEÍES E s TUAÇÓES
H PERGLICEMIA NORMOCAL
cotüPosrA poR I oo% pRoÍEINA
DE SOJA E CARBOIDMTOS DE BA
lNDrcE GLtcÊMtco (lG=17) ALTo Apor
DE IVONOINSATURADOS E BAIXO TEOR

]§ATURADO§. ENRIOUECIDA COM

lE/cLusrvo i,rF6(r). coM llAtoR apoRTE D
FIBRAS SOLUVETS (80i0) TSENTA D
SACAROSE E LACTOSE ACRESCIDA N
ExcLUStvo Nltx DE cARoTENótDES (2). í)

AUXILIANDO NO CONTROLE DA RESPOSTA
GL CÊÍ\,IICA SUA FORIVL]LACÃÔ E
NORTVIoCALóR CA lr O (Cnrrurr
NoR[/oPRorÉrcA l]5%) A BASE DÉ
PRorE NA DE on ceú eutulr raoy.
PROTE NA DO SORO DE LEITE 40%
CASEINATO OE CÀLC O E SÓDIO) ISENTO
DE SACAROSE LACTOSE E GLUTEN
EI,IBALAGEI4 ÍETRA PAK OE 1L SABOR

NUTR ÇÃO ENÍEML É ORÁL ISENTO DE
LACTOSE COM DENSIDADE ENE
NORMAL (1.2 KCAUML) E NORI'/OPROTE|CO.

DESENVOLVIDO COI\4 NUTRIENTES OI]F
coreeoRAv àeú a Ridú;ÊúaÀd-; UND

MANUTENÇÁo Do EsrADo NLJÍRti oNAL
coMPos dÀo: 15% DE pRorEiNA
DE SOJA, 56% DE CARBOIDRATOS E 29% DE
LtP Dros NÃo coNTE[4 cLúTEN rsENTo DE
LACTOSE, EI\4BALAGEM TETRA PAK DE 1L

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Nlota - CEp: 63.140-OOO - nssare - Ce
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IVF6: FOS, INULINA, GOMA ARÁBICA.
PoLlssAcARlDEo DE soJA ANltDo
RESLSTENTE, CELULOSE (2) , ALFA, BETA E
GAtlrA cARoTENos, LcopENo. LUTEÍNA E
ZEAXANT NA NÁo coNÍÉN,1 GLúTEN
FRASCO 1 L

0008 NUTRICÃO ENTERAL EÀ, Pó À BASE D
PRoTÉINA rsoLADA DE soJA. RtcA Er
ISOFLAVONAS, NUTRICIONALIVENT
COMPLETA E NoRMÔÔALÓRICA N,
DrLUrçÂo pADRÃo. HrpossóDrca tsENT,
DE SACAROSE E LACTOSE. Com 60% d
Íbras solúveis e 40% insolúveis. NÁO CONTÉI
GLUTEN. LATA 8OO GR

LT 130

Lote 03 - Fórmulâ lnÍantill

c ANoCoBALAI!1 NA) óLEo DE pEtxE-
TAURINA OLÉÔ DE MORT ERFI ] A AI PINÂ
R co E[,r AcrDo ARÁoutDóN co (aPÁ) [4o
NOSITOL, NUCLEOT|DEOS, L.CARNIÍINA E

EMULS F CANTE ÉsrERES DE MoNo F
DIGLtcERÍDEos DE ÁctDos GRAxos cotvl
ÁctDo cÍRrco LATA 4ooc

0001

0002

DO SORO DO LE]TE EXTENSAI!]ENÍ
H]DROLI§ADA§, COIV1 TRIGL CERIDEOS D
cADEtA Ir/ED a, DHA, ARA, NUcLEoTÍDEos

LACTENTES E CRIANÇAS DE PRII\,IEI
]NFANCIA O 36 fulESES DÊ IDADF
MALTODEXTRINA P
EXTENSAMENÍE HIDROLISADA OO SO
DO LEITE DE VACA' TRIGL]CERIDEOS
cADEtA l,IÉDla a[,f Do DE BArara
MTNERA S {GL CEROFOSFAÍO DE CALCTO
CLORETO DÉ SOD O CLORFTO DF
PorAss o FosFATo DE poTÁss

ISENTO DE LACTOSE RECOIT,IENDADO P

]VIONOBÁSICO, CLORETO DE À,IAGNÉSIO,
FosFAÍo DE cÁLcto TR BÁs co SULFAT
FERROSO SULFAÍO DE ZINCO, SULFA

D.B OÍLNÁ

DE coBRE suLFATo oE MANcÂNÉs.
toDETo DE PorÁssto E cLoRETo DF
cÁLcto), ÓLEo DE caNoLA, oLEÍNA DE
PALÀTA, ÓLEO DE GIRASSOL, óLEO DE
GIBÂSSOL DE ALTO TEOR OLÉICO,
VITAI',IINAS (L-AscoRBATo DE sÓDIo,
BITARTAMTO DE COL NA ACETATÔ DE
ALFA.TOCOFERILA, NCOTINAMIDA
PANToTENATo DE cÁLcto, RtBoFLÁv NAI
ACETATO DE REÍIN]LA, CLORIDRATO DE
PIRIDoXINA TIAII/]NA MoNoNITMÍo ÁcIDo
N-PTERotL L GLUTÂIútco FtTotvlENADloNA .

COLECALC FEROL E

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES A LT
PARTTR Do 6. tv1Ê s E cRtANÇA DE pRtMEIRA
NFÂNclA. TNGREDTENÍES: incrose sono
oE LETTE DESIr/tNEMLtzADo. oLEINA DEi
PAL|MA, LETTE oeslureoo óreo oe
PALMA óLEO DÉ CANoLA ÓLEo DE M IHÔ
sAts MNERA]S rclTRAÍo DE cÁLco
CLOREÍO OE MAGNÉS O SL]IFA
FERROSO. SULFATO DE ZNCO SULFA
DE COBRE IODETO DE POT
SELENATo DE sóDto), LEctTtNA DE
IVIALTODEXTRINA, VlTAlvllNAS (VtTAMtNA
VITAI\'INA E ÁCIDO PANTOTÊNICO. NIACI]

Ruê Dr. Paivê, no 415, Vila [4ota - CEP: 63.140-0OO - Assaré - CE
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. vrrAt/1|,\Ã Bt trrAÀ,lr,tA Ati T}Àa[,JA BS
vtrArlrNA 82, ÁctDo FóLrco, vrrAÀ,lrNA K
BIOTINA E VITAMINA D) 'FONTE PROTEICA.
NÂo coNTÉi,lGLúTEN LATA 4

0003 INFANT L PREB
LACTANTES A PARTR DE 6 I\4ESES LE
MAGRo PRoTEÍNAS Do soRo DE LE|TE,
OLEOS VEGETAIS IPALII,IA COLZA COCO
GIRASSOL), I''ALTODEXIRINA SORO DE
LEITÊ DESÀIINERALIZADO. LACTOSE,
GALAcTo-oLtGossAcÁR Dos,
suBsÍÂNctas IúlNERAts tctrRATo DE
CÁLcLo, CITRATo DE PoTÁS'S]o. FosFATo
DE CALCIO, CLORETO DE IIAGNÉ§IO
c rMTo DE soDo. cLoRETo DE sóDo
SULFAÍO FERROSO SULFATO DE 7NC
suLFATo cúPRrco. SELENATo DE sóD
loDETo DE poTÁssto), ErúuLSroNAN_
(LECITINA DE SOJA), FR
oLtcossAcÁRtDos, v ÍAIú NAs (c,
ÁcrDo PANToTÉNtco pp. Br. A 86. 82.
K ÁcrDo FóLLco. BtoÍtNA Br2), CULTU
DE LACTOBAC LLUS REUÍERI (DSI\]1 17938]

RÀ4ULÁ NFANÍIL PRE
LACTANTES DE OA6 MESES. IGREDIE
LACÍOSE ÔLEOS VEGETA S (GRASSO
coco, colzA, PALMA) E DE ÀiORT|ERE
ALprNA. AI\4lDo DE BAÍATA. pRoTElNAs
SORO DE LE TE H]DROLI
ENZ IIIATlCAMNTE'
OLIGOSSACÁRIDOS SUBSTÂNC

0005

IvtNERÂts (FosFATo DE cÁLcto cLoRETo
DE IIIAGNÉS]O cLoRETo DE PoTÀssIo
FOSFAÍO DE POTASSIO CLORETO D
SÔDIO SL]LFAÍO FERROSO SULFATO D
ztNco suLFATo cúPRtco, suLFATo DE
TVIANGANÊS toDETo DE poTÁssro.

B TARÍRATO DE COLINA L.Í ROSINA
TAURINA. NOS TOL NUCLEOÍ DOS.
CARNIÍINA, CULTUM DE LACTOBACILLU§
REUÍERI (DSM ]79381) LATA 4OO GR
FORIV1ULA INFANTIL SEí\,I LACTOSE PARI
LACTENTES DE O A 12 IVESES
tNcREDtENTES [,lalToDExÍRtNA, oLEÍNA
DE PALÀ4A pRoTEiNA DE soRo DE LE|TE,,
óLEo DE cANoLA, óreo oe coco,
cASEtNATo DE poTÁssto,. l'ltNERAls
lctrRATo DE cÁLcro. cLoRETo DEporÁsslo. clrRATo sóDtco FosFATo DE
CÁLCO D BÁSICO FOSFATO DE CÁLC
TRtBÁstco cLoRETo DE IúAGNÉsto,
SULFATO FERROSO. SULFATO DE ZINCO,

E sULFAÍo DE MANGANÊSI óLEo DE
GIRA§SOL LECIÍTNA DE SOJA, VITAIV]INAS
AscoRBATo DE sóDto. B|TARTARATo
COLINA, NICOTINAÀ'IDA, D,PANTOTENA
DE cÁLcto AcETAÍo DE DL ? ÍocoFERt

SULFATo DE coBRE IoDETo DE PoTÁSs

RIBOFLAVINA, TIAI\4NA MONON]TRATO
ACEÍATO DE REÍINLLA CLOR DFI,AÍO
PtRtDoxrNA, ÁctDo N prERotL-L
GLUTAÀIICO. F LOOUINONA D.BIOTINA

Rua Dr Paivâ, no 4'15, Vita [4ota - CEp: 63..i40-000 - nssaré - CE
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' lcotEcÁaôiFÉRoL [4Eso-rNosrrôa E
clANocoBALAI\4 NA) ôLEo DE
cRYPrHEcoDrNruM coHNI ôLEo DE

--- T--------r ---.]
l\ToRTIERELIA ALPTNA NUcLEoÍíDEos
(c r D NA 5-VOi\OLOSFATO. SAL OrSSÔD|CO
DL UR O \A ) À,IO\OFOSFA-O ADE\OSI\A
5I\4ONOFOsI AIO SAL DISSOOICO DF
GUANOSINA 5 NIONOFOSFAIO), L.
CARNITINA TAURINA É REGUTÂOOR DE
ACIDEZ HIDRÓXLOO DE POTÁSS O
coNÍÉM GLüÍEN. LAÍA 4oo cR

LEMENTAR
HtPoALERGÊNtcA À BASE oE PRorEi

AcrDEz HrDRóxrDo DE PorÁssro. NÃo

(PrRoFosFATo FÉRRrco É sutFATo oE
ZINCO) VITAMINAS {L.ASCORBATO DE
5ÔD O ACETATO DE RETIN LA. LÍ
COLECALCIFEROL) EMULS]FICANTE
LET- ÍINA DE SO.IA E REGI]LADÔR DE

93

85

l

rlÍõiâIT '

EXTENS,qMENTE HIOROLISADA DE SORO DE ,

LErii Ís';i:iô di-üêióaÉ cÃúôiósE. úNo

SACAROSE. FRUTOSE E GLUTEN LATA 4OO

àq- --- ---
7 LÊrrE rNrEcRAL, ,MAúo,qEIB Nar. 99E9OE LEITE, ENZIIúA LÂCIASE, MINFRÁIS

!9tê

ooól

q! - Nutri!êqEgpâcial
EsDoclfcacáo Marca/ilod,elo ValoruniÉriô i4!erI_eEr

COLESTEROL E LACÍOSE JGREDIENTES
MALTODEXÍRINÂ. XAROPE DE MILHO,
pRorEiNA oo soRo oo LEtrE, sAcaRosE.
cASEtNATo oE porÁss o oBTLDo oo LEtrE
DE vaca óLEo DE caNolÁ DE sarxo rEoR
ERúctco rRtcLtcERlDEos DE cADEta
MEDIA ÔLEO DE MILHO. LEcIÍINA DE soJA
FosFATo DE sóDto FosFATo DE
PorÀssro. vlTAÀrlNAs íV|ÍAMTNA A. . -
vtrArú NA D vreune e vteuu r'
VITAIÚ NA C VITAIVIINA BT VITAMINA 82
NracrNA vLTAtvtNA 86. ÀcDo FóLtco
ÀclDo PANÍoÍÉNtco vlrAMrNA 812
TIAIVINA E ÍAURIM) CLOREÍO DE
I''AGNES O, CARBONATO DE CALCIO
BITARTAMTO DE COLINA CLOREÍO DE
cÁLcro. !t NERA s (Àr]AN-GANEs FERRo
COBRE Z NCO SELENIO CROMO
MoLtBDÊNto E tooo), t-caRNtTtNA,
AGTDULANTE Ácroo cÍRrco E
AROII,IATIZAI,TE .ÂTA 4OO GR

ooo2 NLTR cÀo EÀ,r pó - TERApra NJiã_E]õNÀL
ORAL ' FIoFRPROÍEICA. PERÍlllTÉ 2
Dr.r,rÇÔEs 1 okcar/ML (NoRMocALÓRrcA)

IurnrÇÃo coMpiFTA E riÁLANcFAoa pÀRA _

MANUTENÇAO E / OU RECUPERAÇAO DO
ESTADO NUTR]CIONAL SENTA DE GLUTEN

E 15KCAL/ML (HTPERCALóR|CA)
AÍENDENDo As NEcEss DADES DE vÁRros -PAcTENTES R cA ev vteu las e t'
Iú NERAIS COI\4 EXCELENTE PERFIL
LIPIDICO ACRESCIOO DE UIü EXCLUSIVO
Mlx DE FTBRAS soLúvErs tsENÍo DE

I atdê.l

130

-1
.

170

GLÚTEN LAÍA 7oo GR
ooo3 \JTRrÇÃo- rÀ,r oo ÉócÀ,!ut-A pFDtÁTR cA t_

EF'IA A BAS- DE AM NOACIDOS L,VRES

'ND CADO PARA CR'ANÇAS COV A-ERGIAS L

50

I

RuaDr. Paivê n'415,Viia[rota,CEP:63 140-000 - Assaré - CE
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PROÍE NAS OO LELTE DA VACA PA
cR ANÇAS 3 A 10 ANOS POSSU |8MG O
CALCTO POR_ PORÇÃO CONTÉI
PREBIÓTICOS E É UI!]A FONTE DE VITA]VII
D, PROTEINAS E FERRÔ 40

. SUPLEMENTO
NUTRICIONAL ORAL LIOUIDO USO ADULTO
H PERPROTE CO,

NUTRrçAO EI\4 SOL

DENSIDAoE cALóRtcA DE 2 4 KÂL/tvl
SENÍO DE GLUTEN E LACTOS

EI\,IBALAGEIV DE I25 I\4L
NUTRTÇÁO ORÂL, NLTTRjC|ONALMENT
COIVIPLETA ENI PÓ HIPERCALóRIÔA 1

KCAL/ML E[1 PÔ PARA CRANÇAS A PARTI
DE 1 ANO DE IDADE. FORNECE ALTO PO
E NUTRIENTES EM II]IENOR VOLUME R
EM vlTAt\4NAS E [/]|NERA s. 1oo5 óLEo
VEGETÂIS, ISENTOS DE LACTOSE
GLUUEN SEM SAAOR ÊI/]BALAGEM DE

PRoTEÍNAS aUE SE REFERU SoB UÀIAI
FOR]VIA DE A]IIINOÁC DOS LIVRES, SUA
coi,lPostÇAo É atNDA FoNTE DE cÁLc o,
NECESSARIO ESPEC]ALIVIENTE DIIRANTF A
rNFÂNcA PARA o ADEeUADo pRocEs
DE cREsc tvtENTo E SAúDE Dos ossos
LATA DE 4OOGR SEIV'I SABOR

Valor Total da Proposta: Rg

Proponentel

[r de'e(o .. ...
CNPJ., ,.

Dala dd Áoe'tL-a
Fo.d,o de Ábe{u'a
Prazo de Entrega; Coniorme Editale Contrato

05

Qtdê. Íúarca/Modêlo
0001 LE TE EI\I PO, FÔRMULA INFANTIL, A BASEDÊ AN,,INoÁctDos LtvREs,

NIJTRICIONALI/IENTE COIÚPLETA.
ENRIQUECTDA cot\4 Áctoos GôRDos
POLINSATURÁDOS DE CADEIA LONGA (DHA
M) E NUCLEOTIDOS ISENTA DE
PRoTEÍNAS E PÉPTIDoS sEÀ,1 GLÚTEN E
LACTOSE, LATA 4OO GR

UNO

MISIURA PARÁ O PREPARO DE PROTEINA
À BASE DE AIvIINoÁcIDoS LIVRES E NÂc
ALÉRGICOS, DESENVoLVIDI
ESPECIALII/ENTE PARA DIETA§ PARI
LACTENTES E CRIANÇAS A PARTR DE €
rvEsEs co[4 REsrRtÇÀo DE PRoTEINA Dc
LEITE DE VACA. DEVE SER PREPARAD'
II\,IEDIATAI'/ENTE ANÍES DO CONSUI\4O
PODENDO SER UT]LIZADO NO PREPARO DE
FRUTAS OU HORTALIÇAS SEU PERFIL DE
I\4ACRoNUTRIENTES coNTÉIu 7% DE

LT 130

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Íúota - CEp: 63.140-OOO _ Àssare _ Ce
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Va idade da Proposla; 60 (sessenta) d as
Data .. .. ..

Assinaiura do Proponenie
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ANEXO III

DECLARAçÓES

1 - (NOIV NA E QUAL F CA 0 FoRNECEDORI, DECLARA, sob as penas da lei, para surtir eíeito junto à

Preíeitura lvunic pal de Assaré, no proced mento licitatório sob a modalidade Pregão, que se complornete a
cumprir com lodos os termos desle Edilal.

2 -íNO[/|NA E OUALIFIO , DECLARA para os devidos fins de d reito, especla]rnente

para fins de prova em processo licilalório, Pregão Eletrônico no 2023.05.04.1, iunto ao Municipio de

Assaré/CE, quê não possui em seu quadro de pessoal, ernpregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabaLho noturno, perigoso ou insa ubre e menoÍes de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, sa vo na

condjção de aprendiz a paÍi r de 14 (qualoze) anos, nos lermos do inciso XXXII , do Art. 7o da Constituição
Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presentê, sob as penas da Lei.

Cidade/Esiado, ... .. ... .

DECLARANTE

RuaDr PâLva. n"415 VlaÍVote CEP:63 140-000 - Assaré - CE
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ANEXO IV
IlIINUTA DO CONÍRATO

Contrato para a Aqu siÇão de a mentação e nutriçâo

especial paÍa atender as necessidades do Hosp lal

[/lunlcipal, CAF e Llnidade Básica de Saúde do lúunlcipio de

Assaré/CE, que entre si fazem, de um lado o l\y'un cip o de

Assaré/CE e do outro

O lllunicipio de Assaré Estado do Ceará, pessoa lurídica de direito púbico interno, lnscÍila no CNPJ/[i1F

sob o n" 07.587.983/0001-53, aÍaves da Secretaria lvlunicipal de Saúde, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Reg na Alce Feíeirê Furtado, Iesldente e domiciliado(a) na

Cidade de AssaÍé/CE apenas denomlnado de CONÍMTANTE e de outro ado

inscrita no CNPJ/Ni]F sob o n.0 ................ e C.G.F. sob o n0 ....................................,
nêste ato representada por .........,......... ............, portado(a) do CPF n0

apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo

ern vsta o resultado da Lictação na modâlidade Pregâo Eleirônico no 2023.05.04.1, ludo de acordo com as

normas gerêis da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lel n'10.520i02 e 0
Decreto Federal no 10.024i19 Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições

segu ntes.

cúusULA PRIMEIRA Do FUNDA ENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licilaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n" 2023 05.04.1, de acoldo com as normas
geras da Lei n'8.666/93, e suas alteraÇões posterores, bern como corn a Lei n" 10.520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Regina Alice Feneira FuÍtado, Ordenado(a)
de Despesâs do(a) Secreiaria Ny'unicipalde Saúde.

CúUSULASEGUNDA DooBJETo
2.1 . O presentê lnstrumento tem como objêto a Aqu siçâo de alimentação e nutriçáo especia para alender

as necessidades do Hospltal L/unicipal, CAF e lJnidade Báslca de Saúde do lvunicÍpio de Assaré/CE,

coníorme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforÍne discriminado no quâdro abalxol

cLÁUSULA TERcEIRA . Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.1 .OobietocontratualtemovaortotaldeR$.............(.................................).
3.2 O valor do presente contrato não será reajustado.
3,3 Poderá ser restabeleclda a re aÇáo que as partes pactuaram inicialmenle entre os encargos do
conlratado e a retribuiçáo da Adm nistraÇão para a justa remuneração do fornecimento, desdê que

objetivando a manutenção do equilibrio econômicojinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsiveis porêm de consequências ncalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajuslado, ou aindâ, em caso de Íorça maior, caso foíuito ou fato do príncipe, coníigurando álea
econômica extraodinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea'd" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo

Ruã Or. Pâivê, no 415, Vila Mota - CEP: 63 140-000 - Assaré - CE
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Administração Municipal solicitando o Íeequilíbrio econômico-Írnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referjdo pedido ser
acompanhado dâ(s) nola(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercador a(s), do periodo compreend do entre a data

da conlralaçáo e da solicltaÇáo, que será Íormalzado aÍavés de Termo Adilivo, cuja pub icação do mesmo,

em íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratanle, em obediência ao disposlo no § único, do

Arl.61, da Lei no 8.666/93.

cLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTMTUAL
4.í . O presente Contrato terá viqência até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura, ou

enquanlo decorrer o fornec mento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENIREGA DOS PRODUÍOS E DO RECEBIMENTO
5,1 - Os produtos seráo íornecidos de acoÍdo com as solicitaçôes requisiladas pela Secrelaria/Fundo

coÍrpetente, devendo os mesmos seÍ entregues junto à sede desla, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a AdministraÇão no direito de solcitar apenas aqueLa quantidade que lhe for

eslílamentê necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser enlregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do receblmento da respect va

Ordêm de Compra.

5.3 . A Contratada ícará obrigada a tÍocar, as suas expensas, os produlos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento nâo importará a sua aceitação.

5,4. A Contratâda deverá eíeluar as enlregas ern transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identÍicação da dâta de industra izaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deveÍá dispoÍ de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamenlo dos produtos.

5,6. 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes ierrnosl
5,6.'l . Provisoriamente, para eíeito de posteíor veriíicação da confomidade do produlo com a especiÍicação;
5.6.2 - DeÍinitivamênte, após veriílcação da qualldade e quantidade do produto, pelo seior responsável pela

sol citaçáo e conseqüentementê aceitaçâ0.

CLÁUSULA SEXTA . DA ORIGEM DO§ RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro l\,4unicipal, previstos na
seguinte Dotação Orçamentár ai

CLÁUSULA sÉThIA. Do PAGAMENTo
7,1 . O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Adm n skaçâo, rnensalmenie, obedecidas as
requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valoÍ apresentado na íatura co.respondenle e certiÍicado pelo
setor compelenle limltando-se o desembo so máximo em conÍormidade com a d sponlbjlidade de recursos
financeiros do Tesouro N4unic pal, em prazo não superlor a 30 (trinla) dias.
7.2. 0 pagamenlo será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contraio, obrigaÊse-a a.
8.í.1 Cumprir integralÍrente as disposições desle lnstrumenlo e do Edilal Convocatório.

RuaDr Pâva,n0415,Vllal\,lota-CEP:63 140-OOO - Assare - CE
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8.1.2 '. Responsabitizar.se peta perteição do(s) produto(s) objeto deste contrato, sêndo uinÍàtiâ§phÍÍarer
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsablllzar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvldos na

execução do obieto contralua, em paÍtcular no quê se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrgações Trabalhistas, Seguros e aos Trlbutos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - [Ianter, duranle toda a execução deste Contrato, em compaiibilidade com as obÍigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇáo.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objelo deste Conlrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiÇÕes contratuas, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessárlos

na íoÍma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 EntregaÍ no prazo máximo de 05 (cinco) dias, â contar do recebimenlo da respecliva ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedila ordem de Compra, sendo as despesas com a

enÍega de sua responsab ldade.
8,'1.8- Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, em prazo

máximo de 05 (cinco) dias sendo que o ato de recebimenlo não impoÍiará em sua aceitaçào
8.'1,9 Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanlo, sendo que os mesmos

deverão estar todos em emba agens fechadas, contendo a denliÍicaçáo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso
8,1.10 Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contraiada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e aÍmazenamento dos pÍodutos pondo{s a salvo de possivel

deteroraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAs oBRtcAçóEs DA coNTMTANTE
9.1 . A Conlratante obigar-se-á a:
9.1.'l . Exigir o Íiel cumpÍimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimenlo e o cumprimento

9,í.2 - NotiÍicar a C0NTRATADA sobre quaiquer lrregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretarial contratante, a execução do objelo
contratual.

9.1.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condiÇões eslabelec das neste lnstrumento, bem como zelar pe o
curp'Írerlo de todas as claLSJlas co'tfatJa s.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs sANÇÕEs
'10.'l . A Contralada total ou parc aimente inadimplente serão ap icadas as sançÕes dos aíigos 86 a 88 da Lei
no I666/93, e suas demais alteraÇões
'10.2 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

I advertência, sanção de que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n., 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a)descumprmento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na llcitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que nào caiba a aplicaçào de sanção mais grave.
ll multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede AÍrecadadora de Receitas
Federa s, por meio de Documenlo de Arrecadação l/unicipal DAI\y', a ser preenchido de acordo coÍn
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instruçôes Íornecidas pela Contratante)i
a) de 1% {um por cento) sobre o valor contratua total do exêrcicio, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou ndisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçáo a qualquer cláusula ou

condição do conlralo, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em coÍigir qualquer serviço
rejeiiado, caracterizando-se a recusaj caso a correção não se efelivar nos 5 (cinco) dias que se seguirern à

data da comunicação Íormal da Íejeição;
lll suspensão temporáía de participação em licitação e impedimento de conlralar com o [ilunicipio de
Assaré, por prazo náo superior a 2 (dois) anos;
lV declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública, enquanlo perdurarem

os motivos determinantes da punição ou aié que seja promovida a reabilitação peranie a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminislraçáo pelos prejuizos resullantes e depois de
decorrido o prazo da sanÇáo apllcada com base no inc so anterior.
10.3 - A Prefeitura l,4unicipal de Assaré, sem preiuízo das sançÕes apicáveis, relerá créd10, promoverá

cobra0ça judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que

tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁusuLA DÉcrNrA pRrMErRA. DA REsclsÃo
'l'1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contralante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

1'1.2 - O não cumprirnento das disposições especificadas neste Contrato impllcará automaticamente em
quebra de Coniraio, ensejando rescisão administraiiva prevista no aí.. 77 da Le Federal I 666/93,
reconhecidos desde já os dueitos da Administração, com relaçáo as normas contraiuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1,3 - O presenle contrato é rescindivel ainda, independenlemenle de qualquer inlerpelâção Judlcial ou
Extrajudicial, nos casos del
11.3.1 Omissão de pagamenlo pelâ CONTRATANTE;
'11.3.2 lnadimplência de qualquerde suas cláusulas por qualquer uma das partesl

1'1,3.3 - Acerto em cornum acordo por iniciatva de uma das parles, ítediante aviso por escrito com 30
(hinta)dias de antecedência sem ônus para ambas as partes

1'1,3.4 No caso de não cumprimenlo de qualquer das cláusulas desie contrato, a parte que se sentlr
preiudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário umâ comunicação por escrito com a antecedência
deí nlda no subitem anterior.

CLÁUSULADÉcIMAsEGUNDA DAALTERAÇÃocoNTRATUAL
'12,1 Quaisquer alteÍações que venham a oconer neste lnstrumento serão efetuadas medianle Íermo
Aditlvo

cLÁusuLA DÉcrNrA TERCEtRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 Este contrato deverá ser publicado por aíixação em local de mstume, até o 50 (quinlo) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinalura.

cLÁusuLA DÉcrNrA QUARTA Dos ANExos
14.1 - lntegÍam o presente conlrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
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independentemente de lranscriçãô

clÁusuLA DÉcrMA eutNTA. oo FoRo
'15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Assaré - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo íinal, cornpleia e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as pades e as

teslemunhas abaixo firmadas.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTE]VUNHAS

1) CPF

2) ..,...... ................,,,,,,,,,,,, .,..................,,.,,,,,,,,, cpF
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